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REVISTA DA PROPRIEDADE IdaN;in1t416.98 - Juan Ramon Albare.

N° 117.699INDUSTRIAL	 N° 140.409
Klatsmányi.

- Inventio A. G.
- Pál Bányal e Arpád

Expediente da Seção'
de Recursos

Dia 12r de dezembro de 1966

Recursos interpostos

Rheem Metalúrgica 'Ltda. (recurso
interposto ao indeferimento do termo
80.175 mod. utilidade).

Armações de Aço Probel S. A.
(recurso interposto ao deferimento do
termo 81.208 priv. invenção de In-
dústrias Reunidas Sofá Cama Drago
S. A.).	 •

Fábrica de Enceradeira Comercial
Bandeirante Ltda. (recurso ..ntaiposto
ao deferimento do termo 82.094, de
John Oster Manufacturing Co. S.A.

Inducon do srasil Capacitores S.A.
(recurso interposto ao defer:mento do
têrmo 109.739).

?ratei& Vita - Indústria e Comércio
S. A. (recurso interposto ao deferi-
mento do termo 109.946 mod. indus-
trial,. de acero Pereira do Araorim).

Walita S. A. Eletro Indústria (re-
curso interposto ao deferimento do ter-
mo 121.721 mod. ut., de Epel S. A.
Ind. e Comércio de hparelhos
cos).

F. Capuano & Cia. Ltda. (recurso
interposto ao deferimento do termo
129.285, priv. invenção, de General
Electric Co.).	 .

N9 141.368 - The Singer Mama-
facturing Company.

N° 142.730 - Brame S. A.
N9 142.820 - General Motora

Corp.
N9 143.120 - Tecnotransportes

S. A. Ind. e Com.

N° 143.346 - Admira] Corp.
N° 143.497 - Itel - Ind. de

Transformadores Elétricos S. A.
N9 143.498 Itel - Ind. de

Transformadores Elétricos S. A.
N° 143.613 - La Telemecanique

Electrique.

N9 143.902 - Augusto da Rocha
Azevedo.

N9 144.434 - Cia. Henrique Wos-
sidlo - Ind. e Com.

N° 144.989 - The National Cash
Registe/. Company.

N° 145.078 - Comissariat A L'Enet-
gie Atomique.

N9 145.098
N°145.103 -

lampenfabrieken.
N9 ,145.105 -

lampenfabrieken.
N9 145.112
N° 145.133

AG e Wankel

- Amp Incorporated.
PI. V. PhilipsIGIoei-

N. V. Philips'Gloei-

FMC Corp.
N,SU Motorenwerke

GrvIBH.

N9 145.205 - Commissariat A
L'Energie Atomique.

N° 145.264 - American Can Com-
pany.
,1\1° 145.623 - Sperry Rand Corp.
N9 145.768 - Texas Instruments

Incorporated.

N° 145.783
Incorporated.

N° 145.809
de 'Máquinas

N9 145.901
pany.

N° 146.017 -
N9 146.025 -

reira.

N9 146.153 -
lampenfalarieken.

N° 146.173 -
rica.

N° 146.428 -
lampenfabrieken.

N.9 146.472 - Frederico Guimarães

N9 140.629	 E. Dorian	 Cia.
Ltda.
• N° 140.961 - Parquet tPaulist*
S. A. •

N9 141.425 - Joaquim Gonçalves,
Arnaldo Goncalveà e Saneyo Veta.

N.° 143.363 - N. V. Philips'
Gloeilarnpenfabrieken.

N.° 144.894 - Capewell Devo..
lopments Ltd.

N." 145.110 - Rádio Corp. ot
America.

- Texas Instru-
ated.'

Antônio Escriba-

- Vidros Corning

- N V. Philips#
Gloeilampenfabrieken.

N.° 146.179 - Philco Corp.
N.° 146.369 - N. V. Philips"

Gloeilampenfabrieken.
N.°14 6.4 78 - Phillips Van Eeu-

sen Corp.
N." 146.749 - Standard Eléc-

trica S. A.

N.° 141.183 - Néi-vo Terapeu-
tisk Alboratorium A. S

N.° 144.302 - VelsicOl Chemi-
cal Corp.

N.° 144.314 - Farbenlabrieken
Bayer Alniengesellschaft.

N.° 144.744 - Diamond Alkali
Company.

•- Jarbas Rarmann.
Abbott LaboraX

Abbott Labora-

- Halcon Interna.

- Hacco A. G.
- Metalsalts Corp.
- Augustin Bravo

- Mousanto Um-

- Tre Upkohn Com-

N.° 144.800
N.° 144.860

tories.
N.° 144.861

tories.
N.° 144 891

tional Inc.-

N.° 144.975
N.° 144.976
N. 0145 . 03 9

ReY.
N.° 145.093

pany.
N.° 145.725

pany.

São ' Paulo Alpargatas S. A. (recur-
so interposto ao deferimento do termo
131.093 mod. utilidade, de A. Moreno
& Cia. Ltda.).

General Electric Co. (recurso - .in-
terposto ao indeferimerlo do /ermo nú-
mero 132.535 mod. industrial).
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Exigências

Termás com exigências a cumprir:

N9 139.226 - H. K. Portei- Com-
pany, Inc.

Rosa.N° 140.453 - Husqvarna Vapen-
N° 146.618 - Rádio Corp. of Anié-fabriks Aktiebolag.

rica.
N° 14.1.122 - Pirelli Società Per N9 146.632 - Emílio Eugenio Lé-,

Azioni.	 bre.

- Marukyu	 Ind.
Agrícolas Ltda.
- °tis Ele valor Com-

- Texas Instruments

Sperry Hand Corp.
Eurides Santos Pe-

N. V. Philips'Gloei-

Rádio Corp. of Amé-

N. V. Philips'Gloei-

N.° 145.724
ments Incorpor

N.° 145.926
no Algaba.

N.° 146.009
Brasil S A.

N.° 146.132

- Societé Rhodia,

- Shell Internatto-
Maatschappij N. V.

- Ciba Societé Ano-

- The British Drug

N.° 145.276
ceta.

N.° 145.728
nale Research

N.° 145.750
nyme.

N.° 145.777
Houses Ltd.

i;i:
,^ NNt

;'
e•• • k
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SEXTA-FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 1961

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Dia 12 de dezembro de 1966

EXPEDIENTE á0 SECRETÇRIO
DA INDUSTRIA

O Sr. Secretário da Indústria -
Heraldo Souza Mattos -- deu pro-
vimento aos recursos interpostos nos
processos abaixo mencionados a fita
de reformar as decisões anteriores:

Termos:

N° 92.816 - Priv. invenção: Má-
quina tensora e dessecadora para peças
de tecidos ou as suas similares - Re-
querente: Famatex G M B H. - Pro-
cesso deferido.

N9 87.326 - Priv. invenção: Lan-
çadeira para tear - Requerente: Imag
S. A. Ind. Mercantil Agrícola -
Recorrente: Riisan Brasileira S. A.
- Processo indeferido.

O Sr. Secretário da Indústria ne-
gou provimento aos recursos interpos-
tos 'nos processos abaixo tnencionados
a fim de manter as decisões anterio-
res:

N° 137.197 - Mod. industrial:
Ntivo modelo de fecho corrediço -
Requerente: Yoshida Kgyo Kk - Re-
corrente: Herbert Alberts e Ernest
Bernt. - Processo deferido.

Pedido de preferencia
e

Aristovoulos George Petzetakis (no
pedido de preferencia do termo núme-
ro 142.607 priv. invenção: A aerfei-
çoamentos em ou relativos a tubos
ôcos). Concedo a preferência so..
licitada de acôrdo com a portaria 119 6
de 1965.

Jayme Maria Francisco de Castellvi
Ostega Ino pedido de preferencia do
termo 149.289 mod. utilidade: Fecho
precinto para frascos) . - Concedo
a preferência de acôrdo com a port. 6,
de 1965.

Avelino Lopes Magalhães (no pe-
dido de preferencia do termo i72.538
priv. invenção: Aperfeiçoametnos em
brinquedos). - Concedo a pieferen-
cia solicitada de acOrdo com a portaria
6 de 1965.

Soares Produtos de Borracha S. A.
(no pedido de preferência do termo
181.778 priv. invenção: Aperfeiçoa-
mentos em frascos de plástico). -
Concedo a preferencia solicitada de
acôrdo com a portaria 6 de 1965.



EXPEDIENTE
IDEí ARTP MENTO DE IMPRENSA N'ACI0.4AL

DIRETOR GFRAL

ALFERTO DE BRITO PEREIRA

00 SERVIÇO OG LARLICA(:- 65E5

MURILO FERREIRA ALVES
CHEFE DA SEÇÃ.0	 INADA00

FLORIANO GUIMARAES

DIÁRIO OFICIAL
• SEÇÃO

**deo der publield•d• do oxpoudioRto ao Dopartamont•

docional	 Proprhadoda industrial 40 IIIIInIot•rlo

do indústrio • Comércio

Itrprtseo mo Oficias* do 04.partamtnto de Imprensa Nacicnid

ASSINATURAS

REPARTIOES E Pmrricut..kniEs	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre	 . . Cr$ 6.000 Semestre . . . Cr$ 4.500
Ano . • . . • . Cr 12.000 Ano 	  Cr$ 9.000

Exterior:•
	 Exterior: -

Ano 	  Cr$ 13.000 . Ano • . . . Cr$ 10.000

N.* 146.655 -
talárgica lndustr

N.° 125.680 -
N.° 142.899 -

tal Deca S. A.
N.° 142.911 -
N.° 145.073 -

flutos CapilaresL
Alfred Pitner e

Anonyme.
Carlos Alberto

- Jacobo GI:nzer.
The Bendix Corp

- Joaquim Gonçal-

- Abilio da Silva

- Robert Adolf

- Jovino de Souza.
- Ftobert Forest

tratton.
- Gunter Baum-

- Robert Wehin-

- Robert Wehin-

- Indástriae Co-
Ltda.

- Isdústria e Co-
Ltda.

N.° 146.238 - Indústria e Co-
mércio Mabloc

N.° 146 25 - Armando BaSso.
Ltda.

- Eicon A. G.N.° 146.319
- Centre de Re-N.° 146.356
ont-A-Mousson.çherches de P

Torga S. A. Me-
ial.
Dana Corp.
Artefatos de Me-

Plinio de Freitas.
Revita de Pro-

tda.
N.° 145.173 -

Nadelia Societé
N.° 145.231 -

.)loretti.
N.° 145.691
N.° 145.734 -
N.° 145.933

ves Hervelha.
N.° 145.928

Gonçalves.
N.° 145.936

Kurt Hintz.
N.° 145.979
N.° 146.019

Bauer e Hal S
N.° 146.138

garten.
N.' 146.164

ger.
N. 146.165

ger.
N. 148.236

mércio Mabloc
N.° 146.237

mérclo Mabloe

N. 14t.361
N. i45.419

permeou.
14.° 146.421

Coelho.

- Elcon A. G.
- Gustav G. Pap-

-- Donato Pereira

N.° 145.821
Company.

N.° 145.839 -
cal Company.

N.° 145.895 -
bYme.

- Rolun & Haas

Stauffer Chemi-

Ciba Societè Ano-
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- As Repartições l'nbi eas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e as
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompa-
nhados de esclarecimentos
quanto a sua aplicação, soli-
citam os usem os interessados
preferencialmente cheque ou
vale postal, emitidos a favor
do Tesoureiro de Departa-
mento de Imprensa Vocional.

- Os suplementos às edi-
ções dos drgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
as solicitarem no ato da as-
sinatura.

- Ofuncionário público
federal, Para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da as-
sinatura.

- O custo de cada exem-
plar atrasado dos órgãos ofi-
ciais será, na venda avulsa,
acrescido de Cr$ 5 se do mes-
mo suzo, e de Cr$ 10 por ano
decorrido.

- As Repartições Públicas
'deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até às
15 horas.

- As reclamações pertinen.
1e à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões,
deverão ser formuladas por
escrito, à Seção de Redação,
das 13 às 16 horas. no máxi-
mo até 72 horas após a saída
dos órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer'
época, por seis meses ou um
ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio,	 vão impressos

Para facilitar aos assinan- talão de registro,
tes a verificação do prazo de) ano em que findará.
validade de suas assiaaturas, 1 A fim de evitar solução de
na parte superior do endesrêço continuidade no recebimento

o número do
O MêS e o

dos jornais, devem os as.
sinantes providenciar a res-
pectiva renovação com ante-
cedência mínima. de trinta
(30) dias.

N.° 145.935 - Constanflo Ma-
chinery Co. Inc.

N.° 145.944 - Hooker Cherni-
leal Corp.

N. 146.129 - Fisons Pest Con-
trol Ltd.

N.° 146.178 - American Cyana-
mid Company. .

N. 146.234 - Rotim	 Haas
Company.

N.° 146.247 - Ciha Societé Ano-
nyme.

N.° 146.283 - Kaspar Winkler
Co.
N. 146.318 - United Merchants

And Manufacturers, Inc..
N. 146.311 - F. Hoffmann-La

Boche (tr Cie. Societé Anonyme.
N.° 145.100 - Untou Gas Sys-

tem, Inc.
N°. 145.503 - Twin Disc Clu-

tch Company.
N.° 145 676 - Fábrica Italiana

/Nenen Marelli S.p.A.
N. 145.690 ••n••• ,Tacoho Gianzer.
N.' 145.911 - Fábrica Italiana

Magneti Marelli S.p.A.
N. 146.206 - Eurides Santos

Pereira,
N. 146.207 - Eurides Santos

Pereira.
N. 146.226 - Shell internatio-

nale Research Maatschappij N. V.
N.° 146.289 - Ainsted /ndus-

tries incornorated.
N. 146.398 - Szerszamgepfej-

leszto intezet.
N. 146.464 - St. Regls Paper

Company.

N.° 146.446 - Julio Batista del
Oliveira.

N. 146.461 - Atino Piacenza,
Federico Unkel e Roberto Lucio
Ornar Granito.

N.° 146.520 - Minnesota Mining
And Manufacturing Company.

N.° 146.670 - The Goodyear
Tire & Rubber Company.

N.." 146.756 - Humberto Croce
Netto.

N.° 140.765 - Carlos Alberto
Thomaz.

EXPEDIENTE DAS DIVISÕES
E SEÇÕES

De 12 de dezembro de 1966

Notificação:
Uma vez decorrido o prazo de

reconsideração previsto pelo arti-
go 14 da Lei n.- 4.048 de 29 de
dezembro de 1961, e mais 10 dias
para eventuais juntadas de recon-
sideração e se .do mesmo não se
tiver valido nenhum interessado
ficam notificados os requerentes'
abaixo mencionados acornparece-
rem a kste Departamento a fim
de efetuarem o pagamento da pri-
meira anuidade no prazo de 60
dias na forma do parágrafo único
do art. 33 do Código da Proprie-
dade Industrial, para que sejam
expedidas as respectivas cartas
patentes.

Privilégio de Invenção defe-
ridos:
N. 120.458 - Verniz para evi-

tar o efeito de coraria Allman-
na Svenska Elektriska Aktiebo-
laget,

24,• 126.638 - Processo para a
isomerização de compoRtos

cliccs - F. Hoffmann-La Ftoche
& Cie Societe Anonyme.

N.° 128.728 - Processo para
fabricar meias de senhoras e res-
pectivo produto Chadbourn
Gotham Inc.

Reconsideração de despacho:
Daimler Benz Aktiengesellschaft
Na reconsideração do despacho

que indeferiu o têrmo 117.712 -
Reconsidero o despacho publica.
do no D.O. de 3-7-62 para defe-
rir o pedido em face dos parece-
res técnicos.

Cia. de Expansão auto Indus.
trial Ventas - Na reconsideração
do despacho que indeferiu o têr-
mo 135.297 - Reconsidero o des-
pacho de indeferimento e defiro
o pedido.

Exigências

Tèrmos com exigências a cum-
prir:

N.° 138.382 - Abuso Rojo Mar-
tinez.

N.° 138.447 - Compagnie de
Saint Gobain.

N.° 138.454 - The Lubrizol
Corp.

N. 0140.469 - N V Philips'.
Gloeilampenfabrieken.

N.° 145.444 - Celanese Corp ot
America.

N.° 115.371 - The P. F. G00-
drich Co.

N." 146.046 - Scherico Ltda.
N.° 144.610` -Indústria e Co-

mércio de Bicicletas Caloi S. A.
N.° 145.942 - .Standard Eléc-

tr, ca S. A.
N.° 164.431 - Nobum ich ; Haji.
N.. 144.360 - Bau Sthahlge.

webe GM13F1.



I N.° 506.394 - Oreba Organi-
zação de Empreendimentos Bási-
cos. Imobiliária, Industrial e Co-
mercial Ltda. -

N.° 506.502 - Longo & Santos
Comércioe Indústria Ltda.

N.° 507.492 - Trelifer Constru-
ções Metálicas Ltda.

N.° 508.121 - Distribuidora de
Papéis Lepap Ltda.

N.° 510.037 -
Medeio e Repres

N.° 510.230 -
ções Navais Ltda

N.° 510.232 -
ções Navais Ltda.

N.° 510.390 -
mitada.

N. 510 817 -
- Mecanização C

N.° 512.105 --4(
tric Ltda.

N.° 512.136 -
mareio de Deterg

N.° 512.155 -
de Peças Ltda.

N.° 512.160 -
Com. e /Mn.

N.° 512.161 -
Comércio e Impo

N.° 512.413 -
terson Ltda.

Maferii - Co-
. Ltda.
Casine Constru-

.
Casini Constru-

..
Raia & Cia. Li-

Front Feed S. A.
ontábeis.
New Video Ele-

Indústriae Co-
entes Nena Ltda.
Intercarn

Maquipeças S. A.

Maquirieças i S. A.
rtação.
Confecções Mas-

N.° 513.841 -
Brasileiras Ltda.

N.°514.307 -
mitada.

N.° 514 336 -
eirado.

N.° 514.372 -
iceição Kle n.

N." 514.419 -
Filho.	 1

N.° 514I.420 -
cioe Repres. de

N.° 514'.421.• -
Palácio Ltda.

•

M. El. Máquinas

.Jóias Li..

José Carlos Ma-

Waldemar Con-

José Gonçalves

Minoria Cornér-
Elevadores Ltda.
• Auto' Mecânica

- Malurica S. A.
Administrações.

- Hattem Abdalla.
- CGV - Compa-
Veículos.

- Cerealista Santo

N.° 515.705
- Mediações e

N.° 515.759
N.° 515 765

nhia Geral de
N.° 515.769

Antônio Ltda.
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N.° 183.694 - Silas Angusto da

• Costa.
Diversos;

N.° 139.070 - Michichika Tossa
Arquive-se.

N.° 139.827 - Pluviotecnica Li-
mitada - Arquive-se.
• N.° 161.134 - Winslow Eng-

- neering And Manufacturing Co. -
Arquive-se.

N.° 146.270 - Farbenfabriken
13ayer Aktiengesellschaft - Arqui-
ve-se.

N.° 146.192 - Farbenfabriken
Bayer Aktiengesellschaft - Argui-
,ve-se.

N.° 162.989 - The Bendiz Corp
Arquive-se.

N.° 164.611 - Yoshinori Oka-
zaki	 Arquive-se.

-

Divisão de Marcas

EXPEDIENTE DO DIRETOR

De 12 de dezembro de 1966

Arquivamento de processos:
Ficam os processos abaixo men-

cionados arquivados de acôrdo
com o que consta do edital pu-
blicado no D.O. de 1-6-F6.

N.° 500.832 --Imperium - Co-
mercial e Administradora S. A.

N.° 505.154 - Sociedade Imo-
biliária Corumbá Ltda.

N°505.155	 Triunfo Mater:ais
para Construção Ltda.

N.° 514J424
gui Ltda.

N.°, 514I.426
vorada Ltda.

N.° 514L,429
nica Ltda

N.° 514445 - Soares Neto -
Soc. NaciOnal de Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda.

N.° 514. 1457 - Publi-Son Ltda.
N.° 514.1473

decida Ltda.
N.° 514.476

Ltda.
N.° 514.507

Branco Ltda.
N. 514.508

tria, Comércio
Icasa.

N. 514.512
guelra.

N.° 514.'526
do Brasil S. A

N.° 514.530
Ltda.

N.° 514.536
gens Vilarinho

N.° 514.540
Móveis Ltda.

N.° 514..i5i'
Cultura Ltda.

N.° 514.560 - Organização de
Transportes Flama Ltda

N.° 514.565 - Organização de
TransportesI Flama Ltda.

N. 514 573 - Or ganização de
Transportes' Flama Ltda.

N.° 514.672	 Rádio Eldorado
Ltda.

N9, 514.702	 Irifisco - lnfor-
i-açi;es Fiscais e Comerciais.

N.° 514.763 - Polinvest 	 Em-
preendimentos Gerais.

N.° 514.791Joseph Kattan.
N.° 514.792 --Entregas Rápidas

Xiska Ltda.
N.° 514.810 - ONEF - Organi-

zação Nacional de Econômica e
Finanças Ltda.

N.° 514.841 - Cerâmica. Artis-
tica Tascas S. A."

N.° 515.10 - Cooperativa de
Crédito do Comércio e Indústria
Ltda.

N.° 515.1'14	 Inac S. A. In-
dústria e Comercio.

N.° 515.186 -- Móveis e Decora-
ções Capibarihe Ltda..	 •

N.° 515.186 - DinamOtor do
Brasil S. A. I- Geradores.

N°. 515.199 - José Carlos Ma.
crado:

N.° 515.223 - Lab. Burroughs
Wellemna do Brasil S. A.

N.° 515.238	 Sahori & Irmãos.
N.° 515.241,	 Welco Engenha-

N.° 515.770 - Alfaiataria Bra-
sil Ltda.

N.° 515.771 -• Farmácia N. S.
da Abadia Ltda.

N.° 515.781 -Á. Madeireira São
José Ltda.

	

N.° 515.782	 Galvanotécnica
Pradro Ltda.

N.° 515.810 - Indústrias Quí-
micas Yuminy Ltda.

N.° 515.835 - Servilar Ltda.
N.° 515.836 - Comercial Ivahy

Ltda.
N.° 515.839 - Auditora Conta-

bil Paranaewe Ltda. 	 -
N.° 515.842 - Investimentos e

Empreendimentos Paraná Ltda.
N.° 515.844 - Perretto & Al-

balai Ltda.
N.° 5151866 - Luiz Calado 'dos

Santos.
• N.° 515.867 - Panificação e
Confeitaria Baroneza Ltda.

N.° 515.868 - Panificação Me-
cânica Ltda.

N.° 515.869 - Cia. Telefônica
de Goiana.

N.° •315.933 - Distribuidora de
Materiais de Construção e Produ-
tos 'Derivados de Petróleo Dispa-
trol.

	

N •.° 515.941	 Eletrometal Tietê
Ltda.

N.° 515.958-- Shell Prasil S. A.
- Petróleo.

N.° 515963 - Equipamentos
para Veículos Redarnasa Ltda.

N.° 515.964 - Indústria de Cal-
çados Francisco Rosifini S.

N.° 515.970 - Adelhen Publici-
dade Ltda.

N.° 515.99C - Modas Imp.Ltda.
N.° 515.997 -- Modas Importa-

dora Ltda.
N.° 516.015 --- Limoderna Mó-

veis c Decorações Ltda.
N.° 516.019 - J. Beindro & Cia.

Ltda .
N.° 516.032 - Indústria de Ar-

tefatos de Panei Indarpel Ltda.
N.° 516.042 - A ppia de Pavi-

mentação e Terraplanagem Ltda.
N. '516.045 - Dr. Israel Conit.
N.° 516.047 - Marcenaria Ar-

tape Ltda.

- Pastelaria Caxin-

--2 Propaganda A1-1

= Magnus Eletrô-

- Farmácia Agra-

- Boy's Bar e Café

- Rodoviária Ouro

- Gravata Indús-
e Agricultura S. A.

- Nair Fischer No-

- Banco Libanês

- Confecções Jafry

- Ind. de Ferra-
Ltda.
- Casa Jayme de

- Soe Comercial

N.° 512.513 - Termoval Aces-
sórios para Indústrias Ltda.

N.° 512.523 - Export. de Café
Maresol Ltda.

N.° 512.527 - Cooperativa de
Laticinios Linense Ltda.
•N.° 512.540 - J. Definir° & Cia.

Ltda.	 •
N.° 512.998 - Audirama ArtI-

kgos Domésticos Ltda.
N.° 513.263 - Construtora Casa ria S. A.

Ltda...	 N.° 515.245 - Farmácia São
N.° 513.413 - Clamar - Co: j°Né Ltda.

inercial e Técnica de Importação	 N.° 515.255, --• Brasweld - In-
•e Exportação Ltda.	 •	 dústria de Medidores Ltda.

N.° 515.270 -
nização Agrícola

N.° 515.273 -
- Fonte Wanda

N.° 515 276 -
Pecuária Irmãos

N.° 515.277 -
N.° 515.278

Taveira.
N." 515.340 - Hans Alatt.
N. 0515.356 - Indústria de Ma-

deiras Maná Ltda.
N.° 515.367 - Org. Mercator de

Adm. Participações Indústria e
Comércio Ltda.

N.° 515.368 - indústriae Co-
mércio de Roupas Feitas Abihai-
dar Ltda.

N. 0515.369 - João Victor Car-
doso Pasqualini.

N.° 515.453	 Bar e Restau-
rante Bambuzal Ltda.

N.° 515.454 - Café e Bar Ge-
neral Galvão9 Ltda.

Emp ' de Me -ca- N.° 516.064 - Calçados Marisol
Satemag Ltda.	 Ltda.
Água Ubá S. A. ,N.° 516.073 - Ginasio Imperial

. • Ltda.
Sapirco Soc. Agro
Corsi
Erio Peretti.

- Manoel Paulo

N.° 516.074 - Pedreira Olimpl-
ca Ltda.

N.° 516.075 -- Larninação de
Metais Nelco Ltda.

N.° 516.084 - Fáb. de Aguar-
dente Pilla Ltda.

N.° 516.085 - Fáb. de Calça-
dos Sheila Ltda.

N.° 516.091 - Pôsto de Serviço
3 : Ltda.

N.° 516.100 - Pastelaria Rio doSul Ltda.
N.° 516.108 - Halles de São

Paula S. A. Administração é Par-
ticipações.

N.° 516.118 - Util Plast Ltda.
N.° 516.120 - Ceramic Ca-

ramica Artietica Indústria e Co-
mércio Limitada.
• N.° 516.126 -- Administradora

e Imobiliária Betros Ltda.
N.° 516.146 - Mecânica Trieng

Ltda.
N.° 516.147 - Mecânica Trieng

Ltda.
N.° 516.148 - Mecânica Trieng

Ltda.	 •

•

Mouayed Moha.,

Indústria de Ce-
tda.

Record Incita-
Automobilístico

Record %dás-
Automobilístico

Record Indüs•
Automobilístico

Record /ndús-
Automobilístico

Pascoa/ Vicente

' N.° 516.149 - Café e Bar Cha-
ves Cruz Ltda.

N.° 516.154 - Padaria Iratan
Ltda.

N.° 516.160 - Jacqueline, Ca-
beleireiros Ltda.

N.° 516.169 -• Expresso São
Francisco Ltda.

N.° 516.174 - Confecções !ten-
tou Ltda.

	

N.° 516.207	 - Engenha-
ria Hidro Elétrica' Ltda.

N.° 516.209 --a Discos Imperial
do Brasil S. A.

N.° 516.228 - Droga Utinga Li-
mita da.

N.° 516.229 Montecelo Agro In-
dustrial e Comercial Ltda.

	

N.° 51 .1.236	 Monayed Moha-
mad Chaliine.

N.° 516 237 -
mad Chahine.

N.° 516.240 -
rârnicas Pomar L

N.° 516 242 -
fria de Materiais
S. A.

N.° 516.244 -
(ria de; Materiais
S. A.

N.Q 516.245 -
iria de Materiais
S. A.

N.? 516.246 . -
fria de Materiais
S.A.	 - •

N.° 516.249 -
Boccia.

N.°. 516.264 - Brasfogões
Utilidades- Domésticas Ltda.

N.° 516.267 - Cosmético-Fitch
Ltda.

N.° 516.268 - Cosmético Fitch
Ltda.

•
N.° 516.269 - Cosmético Fitch

Ltda.
N.° 516.302 - Tamiso Triguei-

ro Rezende.
N.° 516.303 - Emnrêsa do

Transportes Econômica Ltda.

	

N.° 515.300	 GeObras - Soc. -
Tacnica de Geologia.

N.° 516.311 - 'Calçados Goye
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N. 516.323 - Danslt Laborató-
rios Químicos e Farmacêuticos Li-
mitada.

N.° 516.331 - Celson Carlos Ba-
tista de Oliveira.

N.° 516.332 - Manoel Isidoro
Martins da Costa.

N.° 516.351 - Plain - Plane-
jadora de Investimentos Ltda.

N.° 516.365 - Gay - Engenha-
ria Hidro Elétrica Ltda.

N.° 516.404 - Celrastec Com-
bustion Engineering do Brasil Ser-
:viços Técnicos e Comércio Ltda.

N." 516.405 - Cebrastec Com-
bustion Engineering do Brasil Ser-
viços Técnicos e Comércio Ltda.

N." 516.417 - Darvino Bez
Batti.

N.° 516.429 - Supercap -- Re-
presentações Ltda.

N.° 516.442 - Pinheiro Arma-
tens Gerais Ltda.

N.° 516.464 - Construtora San-
ta Isabel Ltda.

N." 516.472 - Opus - Obras
Públicas e Saneamento Ltda.

N.° 516.475 - Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões (tos Indus-
triários.

N.° 516.482 - Blue Star Arte-
fatos- de Latex Ltda.

N. 516.490 - Edifício Italia
Comercial e Administradora S. A.

N.° 516.531 - Enka S. A. Me-
tais e igas.

N.° 516.540 - Benefibras Soc.
Beneficiadora de Fibras Ltda.

N.° 516.541 - Regenlatex Soc.
de Representações Ltda.

N.° 516.547 - Bar Bola Preta
Ltda.

N.° 516.548 - Café e Bar Ju-
pira Ltda.

N." 516.549 - Bar Santa Clara
Ltda.

N.° 516.560 José Gutnik. Hen-
rique Gutnik e Chaim Lejb Zabo-
rowska.

N.° 516.563 - Walter Heine Es-
senciais Ltda.

N.° 516.570 - Luminosos Pú-
blicos Ltda. LPL Indústria e Co-
mércio.

N.° 515.783 - Erha Ltda.
N. 515.784 - Madeireira Ma-

remar Ltda.
N.° 515.78F - Comercial Espe-

ranca Ltda.
N.° 515.786 - Comercial Casa

Dias Ltda.
N.° 515.787 - Comercial Luzi-

lana Ltda.
N. 0515.788 - Indústria de Mó-

veis Bandeirantes Ltda.
N." 515.789 - Casa do Norte

Ltda.
N.° 515.790 - Comércio de Má-

'quinas e Móveis Ltda.
- Arquivem-se os processos.

Arquivamento de processos:
" Ficam os processos abaixo men-
icionados arquivados de acôrdo
com o que consta do edital pu-
blicado no Diário Oficial de 1-6
de 1966.

N." 516.576 -,- Distribuidora de
!Comestíveis Samer's Ltda.

N.° 516.577 - Distribuidora de
Çornestiveis Samer's Ltda.

N.° 516 578 - Construtora Ibe-
trica Ltda.

N.° 516.601 - Celson Carlos Ba-
testa de Oliveira.

N." 516.610 - José Maria Pe-
raiva.

N.* 516.611 - José Maria Pe-
reira.

N.° 518. .112 - Divulgadora Ci-
entifica Ltda.

N. 0518.114 - OAS.E - Ofici-
nas Associadas de Soldas Espe-
ciais Ltda.

N.° 518.115 - Auto Transpor-
tes Tupinembas Ltda.

N.' 518.117 - Transportadora
Belacap Ltda.

N." 518.200 - Bohemia Works
National Corp..

N.° 518.208 - Caf •S	 Bar Belo
Monte Ltda. •

N. 0518.20j - Cafée Bestauran-
te Ita Verde Ltda.

N.° 518.260 - Planeamentos
Vendas e Importações Ltda.

N.° 518.240 - Cia. Inlebiliária
Realengo.

N.° 518.266 - Panificadora As-
tronauta Ltda.

N.° 518.465 - J. Bione.
N.° 518.267 - Plamaq S. A. In-

dústria Comércio Participações.
N.° 518.268 - João Lustosa de

Carvalro.
N.° 518.269 - Indústria Eletrô-

nica Transvision Ltda. Ineltra.
N.° 518.277 - Raimunda Leite

Ribeiro.
N. 518.287 - Móveis e Deco-

rações Capibaribe Ltda.
N.° 518.288 - Indústria Eletrô-

nica Transvision
N. 518.289 -

rações Capibaribe
N. 518.290 -

longo & Cia. Ltda
N.° 518-95 -

ças & Cia.
N.° 518.297 -

lheiros Criadores

N. 518.317 - Eletrônica Tele-
jonsson Ltda.

N.° 518.339 - Ind. Sansão Li-
mitada.

N.° 518.340 - lnl de Auto Pe-
•;as Ltda.

N." 518.341 - Produtos Meta-
: úrgieos Prometa) I(a.

N.° 518.342 - Nazir Alves Jr.
N.° 518.344 - União Agro Pe-

caiaria Mercantil e Industrial.
N." 518.345 - Casa 12 de Ou-

tubro
N." 518.348 -

lio Ltda.
N.° 518.349 -

S. A.
N.° 518.364 -

les Cardoso..
N.° 518.365 - Agroteq Agricul-

tura Comercial Ltda.
N.° 518.366 - Indústria Eletrô-

nica Nacional Eluabra I teta.
N." 518.367 - Sarri Modas In-

fantis Ltda.
N.° 518.368 - Humberto Silva.
N." 518.400 - Cia. de Tecidos

J. Monteiro.
N.° 518.401 - Cia. dé Tecidos

J. Monteiro.'
N.° 518.462 - Comercial Carne-

ia 8.S.
N.' 518.499 - Fábrica de Pla-

nos Somnejeg Ltda.
N.° 518.533 - Amorim & Mon-

teiro Ltda.
N.° 518.534 - Indústria e Co-

mércio de Calçados São Benedito
Ltda.

N.° 518.586 - Excam Indústria
e Comércio de Máquinas Ltda.

N.° 518.593 - Cibraces Comér-
cio Brasileiro de Exportação Ltda.

N." 518.594 - Mai Comércio •
Indústria de Magnetes Ltda.

N. '513.597 - Indústria .Mectl-
nica Arizona Ltda.

N." 518.741 - Calçados São Se-
bastião Ltda.

N." 518.753 - Representações
Vakefarma de Produtos Farmacêu-
ticos Ltda.

N." 518.763 -- Saint Florian
ProLeçao e Instalações Contra in-
cêndios Lida.

N." 518.784 - Bela Si.pos.
N.° 518.806 - Bar do Minho

Ltda.
N." 518.811 - Excult Soc. Be-

neficiente de Materiais Ltda.
N.° 518.814 - Cartag., Publici-

dade Ltda..
N.° 518.826 - Bodopavi Cons-

trutora Lida
N.° 518.833 -- Bar e Café Vila

Ema Ltda,
N.° 518.834 - Imperatori S. A.

Papéis em Geral.
N.° 518.882	 Eduardo Costa

Mendes Café e Bar.
N.° 518.883 - Café e Bar da

Granja Ltda.
N." 518.884 - Café e Bar Bota

de Ouro Ltda.
N.° 518.885 - Café e Bar Arco

(ris Ltda. .
N.° 518.886 - Café e Bar Nossa

Senhora do Rosário Ltda.
N.° 518.887 - Felicidade de

Oliveira.
N.° 518.888 - Unil União Na-

cional de imóveis Ltda.
N.° 518.893 - Forteplast Ind.

de Plásticos Reforçados S. A.
N. 518.906 - Antônio Gomes

da Silva Netto.
N.° í git .918 - Laticínios Ita-

petinga Ltda.,
N.° 518.923 - Distribuidora de

Automóveis Lida •
N.° 518.927 - Fábrica de Dls-

cos Rozenblit Ltda.
N.° 518.928 - Fábrica de Dia-

cos Rozenblit Ltda.
N.° 518.929 - Fábrica de Dia-

cos Rozenblit Ltda.
N.° 518.930 - Fábrica de Dis-

cos Flozenblit Ltda.
N.° 518.931 - Fábrica de Dis-

cos Rozenblit Ltda.
N.° 518.932 - Fábrica de Dia-

cos . Rozenblit Ltda.
N.° 518.933 - Fábricade Dis-

cos Rozenblit Ltda.
N.° 518.937 - Goincap S. A.

Construtora da Cidade de Goiania
N.° 518.952 - Ma p -el Pessoa de

Mello Farias.
N.° 518.954 - Aripa Comércio

e Exportação Lida
N. 518.972 - áosé Paulo da

N.° 518.973 - Retificadora Bra-
sileira Ltda.

N.° 518.992 - ICROL - indós-
tria e Comércio de Resíduos Ord.-
nicos Ltda.

N.° 518.990 - Fernando Gomes
da Silva Pereir a.

N.° 519 033 - Antônio Prieto
Lopes.

N.° 519.034 - Isaac Brener.
N. '519.035 - Proprietária Lo-

teadora Montanhas S. A
N.• 519.036 - Proprietária Lo.

teadora Montanhas S. A
N°. 519.041 - John W. Boltoa
Sons Inc.

Ltda. Ineltra.
Móveis e Deco-
Ltda.
Armando Peter-
.
Motoservice Pe-

Ouro Preto Joa-
Ltda.

Confecções Do-

Metalúrgica Rica

Arnaldo Meirel-
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N." 519.057	 S. P. COméreio
e Lomissues Ltda.

N.' 519.061 -- Tecidos Pro-
gresso Ltua.

• N." 519.oii2 - Soc. Lletrica Pa-
raná Ltda.

N." 6-1.9.963 - Prima Arte Pin-
tura Ltda.

N." 51a.076 - E., de Vito Propa-
ganda.

N." 519.077
gait da.

N." 519.094
queira.
. N." 519.095
queira.	 •

N.° 519.099
raey Liou.

N." 519.100
man Ltda.

N." 519.131
de Comercio,
portaçao.

N." 519.147 - Decor Hall Ltda.
N." 519.148 - Tarzon Comér-

cio de Materiais de (:::onstrução Li-
mitada.

N. 519.153 - IViacil Agricultura
Comércio e Indústria.

N.° 51 9.1 65	 Distribuidora
Matonense de Bebidas Lula. • •

N. 519.166	 Distribnidora
Matonense de Bebidas Ltda.

N.° 519.173 - Gráfica Nossa
Senhora das Graças Ltda.

N.° 519.181 - Encadernação e
.Douração Ibitirama Ltda.

N.° 519.249 - Norpemii Discos
Ltda.

N." 519.272 - Indústria de Ra-
ções Balanceadas , Dekir Ltda.

N.° 519.298 - Flamingo Em-
preenditnentos Ltda.

N.° 519.301 - Jarbas Barbosa
Medeiros. •

N.° 51.9.309 - Ruggiero Dres-
ler I,tda.

N. 519.310 - Tecidos Maná
Ltda.

N.° 519.331 - Cinderel Decora-
ções Ltda.

N. 519.332 - Indústria e Co-
mércio (roouis S. A..

N.° 519.339 - Equipamentos
Marítimos. Marítimos cmf pcmfef
Marítimos K e K Ltda.'

EXPEDIENTE DAS DIVISÕES E
SEÇÕES

(Republicados por terem saldo cóm
incorreções no dia 9-12-66)

Rio, 12 de dezembro de !966

Notificaçã

Uma vez decorrido o prazo de recon-
sideração previsto pelo art. 14 da Lei
4.048, de 29 de dezembro de 1961, e
mais dez dias para eventuais juntadas
de reconsideração, serão logo expedi-
dos os certificados abaixo:

Marcas deferidas

N9 234.558 - Sementes Corradini:
- Casa das Sementes Carlos Corradi-
ni Ltda. - cl. 45.

N° 275.400	 Jornais Associados
do Interior - Mário de Almeida Mo-
raes	 cl. 32.

N° 494 ..506 - S - Tecnogeral
S. A. Com . e Ind. - rj 12. -
Registre-se considerando-se a forma do
clichê e sem direito ao uso .xclusivo
da letra S.

N9 ' 494.511 - S Tecnogeral
S. A. Com. e Ind. - cl. 8. ---
Registre-se considerando a forma do
clichê, e tem direito ao uso exclusivo
da letra S).,

N° , 505.346 - Virocilin 	 Ind.
Brasileira de Produtos Químicos S. A.

cl. 3.
N9 507.611	 Creme Alemão Eli.

ber	 Elizabeth Ebergenyi - cl. 48.
N9 488.913 - Serrano - Frigorí-

fico Serrano S. A. - el. 41. -
Registre?se sem direito ao uso ex-
clusivo da letra S.

Insígnia deferida

N° 504.928 - C. M. G. --- Cons.
trutora Minas Gerais Ltda. - cl. 33
(Art. ill4 do CPI, na 233).	 •

N° 508.389 - Organização Contá-
bil Liberty - Mizukami 6 Ishi Ltda.
- ci.' 33 (art. 111 do CPI).

Nome Comercial deferido

N9 199_539 - ,Lanifício Mercúrio
Ltda..- Lanifício Mercúrio Ltda.
(Art. 109 o" 3 do CPI).

N9 405.656 - Lazco S. A. -
Artefatos de Couro - Lazco S. A. -
Artefatos de Couro (-art. 109 09 2 do
CPI):

N° '439.831 - Importadora Brasília
Ltda. -- Importadora Brasilia Ltda.
(Art. 109 n° 3 do CPI).

N9 ,456.079 - Cobraice
'e Construtora S. A. • - Co-

bralce - Imobiliária e Construtora
S. A. (art. 109 n° 2 do CP1) .

N9 481.939 - Pró Copa Ltda. -
Pró Copa Ltda. (art. 109 n9 3 (lb
CPI) .;

1\19 . 504.701 - Tecnal S. A. -
Equipamentos e Acessórios Para Lu-
brificação - Tecnal S. A. - Equi-
pamentos e Acessórios Para
cação (art. 109 n° 2 do CPI) .

N.9 ;509.370 - I,Aabar do Brasil
S. A L - Agro-Pecuário -- Malabar
do Brasil S. A. - Agro-Pecuário
(.art. 109 n° 2 do CPI).

N9 '511.156 - Consórcio Imobiliá-
rio do' Brasil S. A. - Consórcio Imo-
niliárid do Brasil S'. A. (art. 109 nú-
mero 2 do CPI) .

Titulo de Estabelecimento deferido

N9 273.557 - Edifício Novo Mun-
do - Comp. Imobiliária Astória S.A.
- cl. '33 (art. 117 n° 1 do CPI).

N° 325.533	 Mafon - Mathias
Ci Afonso Ltda. 	 cl. 6, 11, 21, 31
(art. 117 n9 1 do "CPI).

N° 457.296 - Elo - Eladio da
Silva Nunes - cl. 8, 9, 12, 13,.22, 23,
24, 28, 35, ' 36, 37, 39, 40, 48, 49
(art. 117 119 1 do CPI).

N9 492.996 -- Hotel e Restaurante
Brasil - Joaquim Pereira de Carvalho

cl. 33, 41, 42, 43 (art. 117 n° 1
do CPI).

N° 498.366 - Freitas Alfaiate --
Natanael Alves de Freitas - cl. 36
(art. 117 n9 1 do CPI).

N° 503.087	 Bar' Continental -
Francisco Pereira Figueiredo 	 cl. 41,
42, 43 ç 44 (art. 117 n9 1 do CPI).

N9 505.229 - Conservadora Geral
- Conservadora Geral Ltda. 	 Cl. 8,
33 (art. 117 n° 1 do Cl'!).

N° 505.465 - Suprema - Suprema
- Empresa de Transporte Asfalto
S. A. - cl. 33 (art. 117 n9 1 do
CPI).

N° 505.473 - Edifício Eden --
Dr. Maks Stuhlberger cl. 33 (ar-
tigo 117 n9 1 do CPI).

1\19 509.217 - Panificadora das Ne.
ves Agenor Vasconcellos cl. 41
(art. 117 n° 1 do CPI).

N° 509.481 - Edifício 'Santa Tare-
sinha - Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Industriários - cl. 33
(art. 117 n9 4 do CPI).

N° 491.187 - Joli Petit - Mansa
Maria Rainha Alves de Lima - cl. 36
(art. 117 n9 1 do CPI).

•

• Marcas indeferidas

N9 176.736 - Solar - Francisco
Soler Ballesteros	 cl. 48.

N° 258.645 - Júpiter	 Carlos
Guth	 cl. 41.

N° 308.465 - Zubrovca	 Georg
Bohun Rolik	 cl. 42.

N9 , 308.827 - Emblemática	 for-
N° 323.868 - Agave - Olaria

ge Ernesto Gaullier - cl. 36.
Agave Ltda. - cl. 16.

1\1'9 335.262 - Una	 Labi Rio
Química Ltda. - cl. 10.

N9 344.019 - Aluminex - Panex
S. A. Ind. e Com. - cl. 11.

- • g - Mestre
Jou ,Irrip. e Com. -- cl. 41.

Nó 378.384 - Fantasia - Editôra
Continental Ltda.s.- cl. 12.

Ni? 417.913 - Turcos - Costa,
Penna 6 Cia. - cl. 44.

N° 429.267 - Casa dos Bragança
- Vinícola Náu Sem -Rumo S. A.

cl. 42.
N9 433.189 - A B G - Tecelagem

A B G Ltd	 1 23
N9 435.314 ;- Tiarninal 	 Crls.

távão Colombo Lisboa	 cl. 3.

N° 435.792 - Guarani 	 M. R.
Berenholc	 Filhos - cl. 16.

N° 456.728 - Aladim - Aladim
Decorações Ltda. - cl. 36.

N9 460.845 - Aluminite - Por-
celana e Steatita S. A. -Cl. 15.
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N9 470.391	 Bracafe	 liéctor
Homero Fornândez	 cl. 41.

N° 477.102 - Casella - João Ca..
seita - cl. 8.

	

N° 477.672	 Rapid - Sociedade
Marcadora Ltda. - cl. 11.

N9 480.243 , - Os Três- Anjos
Nilo Santos Pinto - cl. 8.

N° 483.439 - Campos Eliseos
Campos Eliseos Cinematográfica Ltda.
- cl. 32.

N9 490.976 - Sempre Viva - Sa
Paulo Alpargatas S. A.	 cl. 49. •

- N9 491.152 - Faunafarma Lab.,
Farmacêutico Internacional S. A. -•
cl. 2.

N‘ 492.145 - Cinema - Comera
cial e Importadora Ipiranga Ltda. -4
cl. 41.

N° 493.218 - Revista de Legislas,
ção e Orientação Fiscal - José Ho-
nório de Almeida - cl. 32.

N9 497.507 - Lave Use - Têxtil(
Paulo Abreu S. A.	 cl. 23.

N° 498.383 - Jornaleco - Waldea
mar Donadio - cl. 32.

N9 498.679 - Metrohm - Micro.
nal Soc. Nacional de Técnica de Pra.,
cisão Ltda. - cl. 8.

N9 499.982 - Frenasmon	 Lab..;
Setros S. A. - cl. 3.

N° 500.777 Diarca - Diarca
Artigos Para Cabeleireiros Ltda.
cl. 48. -

N° 503.261 - Jofra - Jofra-Tu.'
rismo, Passagens e Transportes Ltda.
- cl. 38.

N9 503.360 - Vitória - Auto Pe.,
ças Vitória Ltda. - ci. 21.

N° 503.526 - Pague Pouco
Supermercados Pague Pouco S. A. -st

cl. 42.
N9 504.557 - Transformadores

CarOalho - Ind. 'de Transformadores
Carvalho Ltda.8.

N9 504.670 - Nautilus - Gercy
Batista dos Reis - cl. 8.

N° 504.671 - Nautilus - Gercy
Batista dos Reis - cl. 8.

N° 504.811 - O Farol - Walter
Mercello Visconti	 cl. 32.

N9 504.872 - Princeza - e
Com. de Calçados Princeza Laia -
cl. 35.

N° 504.969	 Acapulco - Acapu1a
co Confecções Ltda. - cl. 36.

N9 505.'156	 Meverinal	 S.
Instituto Bioterápico Americano -
S.A.I.B.A. - cl. 3.

Peroleo - Mário
Dacio de Mello Barros

- Satélite - Satélite
cl. 32.

- Elka - Asca Apas,
relhos Científicos S. A. - cl. 8.

N9 505.413 - Torrefação Flor de
Maio - José Augusto de Souza
cl. 41.

N° 505.416 --- Sulina - Soc. de
Bebidas Sulina Ltda. - cl. 42.

I\19 '505.476 - Redstar - Jose
Franco de Camargo - cl. 44.

N9 505:481 - Pinot - 1mr,. e Exp.
de Bebidas'- e Conservas Beco S. A.;

cl. 42.	 •

N° 505.496	 Cruzeiro do Sul -g
Viação Cruzeiro do Sul Ltda. - das.

21

- E. de Vitu Propa-

- José Horta Si-

- José Horta Si-

- Confecções Cio-

- Auto Peças Ber-

- Tranábrasil S. A.
Expiarttiçao . e

N.° 519.342 - Companhia de
Tecidos São 'Paulo. •

N.° 519.343 - Companhia de
Tecidos São Paulo.

N.° 519.34h - Companhia de
"	 Tecidos São Ptiulô.

N.° 519 . 340 - Companhia de
Tecidos São Paulo.

N.° 5l9.:47	 ..Companhia de
'Tecidos São • Paulo.

N.° 519.349 - Companhia de
Tecidos São Paulo.

N.° 519.153 - Jóias EP• cca Li-
mitada,

N.° 519.360 - Stilnovo Indús-
tria e CoMércio de Lustres 'Ltda.. •

N.° 519.361	 Antônio Vieira
' Nunes.'

N.° 519.362 -- Antônio Vieira
Nonas.

N. 519.361 - Imporei Imp, Co-
mercial e Representações Ltda.

N. 511.365 - !mor-irei Trop. Co-
: morria] e Reoresentacces Ltda.

N.° 519.360 -- fincorel Imn. Co-
• illere ;p1 o n^nresPntnçA 	 Ltda
n N. 519.306 - ltncorel Imo. Co-

merc1e 1 e n enressntações Ltda.
N. 51 9.39 2 - Decoráções Arte-

caso Tida,
N. -5 1 9.39R	 Altr.c Fdittira e

Publi o ; dado Técnica Ltda.
• - Arquivem-se os orocessos.

W 505.309
Stella Olaid 'e

cl. 46.
N° 505 68

Futebol Club
N° 505.383

N° 461 488	 Voz do 3rasil - N° .505.789 --- Alvorada - Coto.
A. B. C. Radio e Televisão S. A. nificio N. S. dos Remédios S. A. -2
- cl. 8.	 cl. 31.

N9 464.695 - Silex -- Companhia N9 506.340 - Luman - Lumen
Meehanica e Importadora de S. P. S. A: - Imóveis, Incorporações e
- cl. 15.	 Vendas	 cl. 16.
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Agrobrás Comercial Industrial
S. A. (alteração d nome ela marca I

Zet, termo 505.731) .

termo 435.164, marca Titan).
i Acolho o pedido de reconsideração de

N° 475.115 - Éiarna	 Compa-1 despacho e ao mesmo dou provimento

Diversos

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA
VOLUME TOMO ASSUNTO PREÇO

Cr$

II	 Trabalhos Diversos 	
I	 Trabalhos Diversos 	 ..v	

V	 A Imprensa 	
III	 Réplica . 	
II	 Trabalhos Juridloos 	
II	 Trabalhos jurídico. 	 h 	

1	 Discurso, Parlamentares •.. ã	
II	 Trabalhos Jurídicos .. 	 o. 	
g	 ' Trabalhos Itirldicoa 	
11	 Trabalhos Jurídicos 	

111	 Trabalhos jurídicos 	
IV	 Discursos Parlamentares 	

1	 Limites Interestaduais 	 ... 	
11 .	 Trabalhos Jurídicas 	

XIII
XV

XXVI
XXIX

XXXII
XXXI"
XXXIV
XXXV

XXXIX
XL
XL
XL

XLII
XLIII

400
4.000
5.000

120
1.000
1.000

250
703
400
400

1.000
5.000
1.000
4.000
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N° 506.465 - Lima Campos •
Francisco Custódio Limeira Silva -
el. 41.

	

N9 506.571	 Refrigerante Café
ABC - Istvam Harsanyi - el. 43.

N9 507.351 - Tapirai - Minera-
ção Tapirai Ltda. 	 cl. 4

N° 507.863 - Iguaçti - Lamina-
ção Iguaçú Ltda. - cl. 5.

N° 508.138 - Santista - Comp.
Santista de Papel - cl. 17.

N9 508.497 - Teka - ecelagem
Kuehnrich S. A. - cl. 37.

N° 508.524 - Júpiter - - Fabrica
de Sabão Universo Ltda . - d. 46.

	

N9 512.172	 Vila Sonia - Bar
e Lanches Vila Sonia Ltda - clas-
se 41.

N9 298.167 - Paraná-S. Paulo
Drogaria Paraná-S. Paulo Ltda. -
cl. 3.

N° 325.062 - Jornais Associados
do Interior Silvio Domingos Ron-
cador - d. 32.

N° 394.946 Bairro da Abadia -
Produtos Alimentícios Louveira S. A.
- cl. 42.

N9 494.763 - Carrosserias Sameiro
- Carrosserias Sameiro Ltda . clas-
se 21.

Transferência e alteração de nome
de Titular de processos

Foram mandadas anotar as transfe-
rências e alterações de nome dos pro-
cessos abaixo mencionados:

Tintas Ypiranga S. A. (alteração
de nome da marca Motolack, número
232.711).	 .•

José Scherma ( transferência e alte-
ração de nome da marca Bakana, ter-
mo 156.350).

Indústria de Calçados Arte S. A.
(transferência para seu nome da marca
emblemática Corcovado, n° 150.087).

nhia de Automóveis e Máquinas Agri-
colas. - Arquive-se de acôrdo com:o

; art. 192 do CPI.

Reconsideração de despoli°
•

Cornélio Pertica, Camps S. A. Ind.
e Com. (na reconsideração de despa-
cho que indeferiu o termo 456.011,
marca CPC) . Tendo em vista . as

Irazões expendidas no petitório de fls.
de reconsideração de despacho e face
ao parecer de fls. retro, da seção de
recursos, que aprovo, resolvo, de acôr-
do com a portaria n° 53, de 22 de ju-
nho de 1965, reconsiderar o despacho
que denegou o presente pedido de re-
gistro para o efeito de, afinal, conceder
a marca pleiteada.

Casa Editora Vecchi Ltda . (na re-
consideração de despacho que inceferiu
o termo , 486.532, marca Foto-Terror) .
- Resolvo de acôrdo com .a portaria
n9 53, de 22 de junho de 1965, re-
considerar o despacho que 3enegou o
presente registro, para o fim de afinal
concede-lo.	 •	 •
• Casa Editora Vecchi Ltda. (na re-
consideração de despacho que indeferiu
o termo 486.531, marca Cine • f error) .
- Resolvo de acôrdo com o que fa-
culta a portaria 53, de 22 de lanho de
1965, reconsiderar o despacha que de-
negou o presente registro na ,. 1 e efeito
de c,oncedê-lo.

Pearson S .A. Ind. e Com. (na
reconsideração de despacho que inde-
feriu o termo 478.009, marca Içá-
Drin) Acolho o pedido de recon-
sideração de despacho e ao mesmo dou
provimento considerando, inclusive, o
que consta do esclarecido parecer do
S. R. Registre-se.

Termo-Sal Titan Ltda. (na reconsi-
deração de despacho que indeferiu o

N° 516.585 - Menix - 1VIenix -
Confecções Ltda. - cl. 6. Clichê
publicado em 11-1-62.

Exigências

N9 517.729 - M. Iliescu - Bar.
N9 517.699 - H. Lundbeck j Co.,

A/S.
. 494.97 - Jose Thomaz da

Cunha Vasconcellos Neto.

N° 494.118 - Delio dos Santos.
N9 493.660 - Soc. Dico de Hotéis

e Turismo Ltda.
N9 493.449 - Hermé de Souza

Luz.
N9 493.039 - José da Cunha Vas-

concelos Neto.

Prorrogação de marcas

Foram mandados prorrogar os pro-
cessos abaixo mencionados:

N9 776.999 Aventuras da Lulu-
zinha - Empresa Gráfica O Cruzeiro
S. A. -- cl. 32.

N° 774.894 - lima Homenagem
Lafi - Lati S. A. Prod. Químicos
e Farmacêuticos - cl. 3.

N° 670.233 - Taquari - Irmãos
Franciosi	 Cia. - cl. 41.

	

N9 594.323	 Ultratex - Safir -
Safir S. A. Ind. e Com. - d. 10.

Prorrogação de Insígnia

N° 777.195 - Meridian - Pape-
faria Toth Ltda . - d. 38.

Prorrogação de Nome Comercial

N9 776.967 - Bragussa, Produtos
Metálicos Ltda. - Bragussa Produtos
Metálicos Ltda.

Prorrogação de Titulo de
Estabeelcimento

N9 774.930 - Agencia Vitória -
Feoli â Pandolfi - cl. 44, 50.

para mistrar a marca requerida nestes
autos.

Editôra Alfa S. A. ,(na reconside-
ração de despacho que indeferiu o têr-
mo 376.517, marca Editéra Alfa ) . -
Tendo em vista o disposto ao art. 95,
n° 17 do CPI, nego acolhimento ao
pedido de reconsideração interposto e
mantenho o despacho de indeferimento.

Novaquímica Laboratórios S. A.
(na reconsideraçãc de despache que
deferiu o termo 456.059, marca Sloan).
- Parecendo-me improcedente o pedi-
do de fls. 7, nego-lhe acolhimento e
mantenho a decisão recorrida de Re-
gistre-se.

Maravilha Indústria e Comércio de
Cafés Finos Ltda . (na reconsideração
de despacho que deferiu o têrmo nú-
mero 455.636, marca Cruz de Malta) .
- Reconsidero em parte o despacho
de registre-se para o fim de excluir
além dos artiges, já citados os Ovos,
por pertencerem à cl. 19.

Brasillider de Economia e Pinanças
Ltda. (na reconsideração de despacho
que deferiu o têrmo 454.145, nome
comercial: Brasilider - Comercial Ad-
ministradora S. A. ) . Nego aco-
lhimento ao pedido de fls. 9 c man-
tenho o despacho de Registre-se de
acôrdo com o art. 109, n9 2 do CPI.

Indústria Química São Marco Leda.
(na reconsideração de des pacho que
indeferiu o termo 472.298, marca São
Marco) . - Nego acolhimento ao pe-
dido de reconsideração de despacho e
mantenho o indeferimento ecorrido.

Retificação de clichê

A VENDA t

Na Guanabara
adis de Vendas: Avenida Rodrigues Alves a'

Agtneis Is Ministério da Fazenda
Masie-m • pedidos pelo Serviço de %embalso Postal

Eu Braslia
J. ds D.1



de 5 de janeiro de 1962

Requerente: Tilo Faulhaber, ale-
mão, industrial e Gerhard Beckmann,
alemão, engenheiro.

Pontos característicos de: "Dispo-
sitivo de Proteção contra o Encan-
deamento, -para Automóveis" (Privi-
légio de invenção) •

Pontos Característicos:
1 - Dispositivo de proteção contra

o encandeamento com permeabilida-
de regulável contra os raios luminO-
sos, especialmente para automóveis,
compreendendo dois ou mais vidros
de visão clara, entre os quais se en-
contra um líquido ou gás absorvedor
de raios luminosos, que pode ser
comprimido por meio de alteração de
afastamento dos vidros de visão cla-
ra, caracterizado pelo fato da 'alte-
ração do afastamento ter lugar por
meio de depressão. •

• 2 - Dispositivo de proteção contra
o encandeamento, de acôrdo com o
ponto 1, caracterizado pelo •fato de
que o liquido absorvedor dos raios
Interior do dispositivo de proteção,
está permanentemente sob depressão,
além de estar durante o acionamen-
to 'com o fim de maior absorção.

3 - Dispositivo de proteção contra
o encandeamento, de acôrdo com os
pontos 1 e 2, caracterizado pelo fato
•dos vidros de visão clara estarem
dispostos praticamente paralelos em
um lado e no restante curvados ou
em ângulo em relação um ao outro.

4 - Dispositivo de proteção contra
o encandeamento. de -acordo com os
pontos 1 a 3, caracterizado pelo fato
de que os vidros estão fixados desde
elástica até fixamente ,alojados e es-
tão dispostos de tal maneira que com
o aumento da depressão, a permea-
bilidade dos raios lum inosos é pri-
meiramente diminuída na zona' cen-
tral ou em uma zona lateral dos
vidros.

5 -- Dispositivo de proteção contra
o encandeamento, de' acôrdo com os
pontos 1 3 e 4, caracterizado pelo
fato de que o líquido abeorvedor de
raios luminosos se encontra normal-
mente isento de pressão, ou aproxi-
madamente, e de ~ente durante
um curto espaço- de • tempo se encon-
trar sob depressão, respectivamente,
sob pressão.

6 - Dispositivo de proteção contra
o encandeamento, de acôrdo com' 03
pontos, 1 a 5, caracterizado pelo fato
de que a depressão para aspiração do
líquido, é essencialmente produzida
pela diferença de alturas entre o dis-
positivo de proteção contra o encan-
deamento e a bomba, colocada mais
baixo. •

7 - Dispositivo de proteção contra
o encandeamento, de acôrdo com os
pontos 1 a 6, caracterizado pelo fato
de que a espessura dos vidros de vi-
são clara está conjugada com a; pres-
são máxima eventual do liquido, para
evitar sensíveis absorções diferenciais
ou dispersões óticas.

8 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 6, caracterizado pele
fato de que, mantendo espessuras
econômicas dos vidros de visão clara,
êetes, no caso de maiores dimensões,
são curvados' segundo um raio uni-
forme.

TERMO N9 135.493
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TENTES DE INVENÇÃO,
•

Publicação feita de acôrdo com o art. 26 do Código de Propriedade Industrial:
§ 29 Da data da publicação de que trata o presente artigo, começará a correr o prazo para o deferimento do pedido, durante 30 dias

poderão apresentar suas oposições ao Departamento Nacional da Prdpriedade Industrial aqueles que se julgarem prejudicados.

PA

9 - Dispositivo de proteção contra disposta tão profundamente, que ape- são irregulares na pefiferia, pqr
exemplo, mais pequenas na aresta
superior.

28 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 27, caracterizado pelo
fato de que na periferia dos vidros
de visão clara, atuam fôrças orienta-
das para fora ou para dentro, que são
indiferentemente variáveis com o fim
de se obter um efeito de cunha entre
os vidros de visão clara, era qualquer
posição.

29 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento,' de acôrdo com

o encandeamento, de acôrdo com os nas uma irradiação que ultrapassa
pontos 1 a 6, caracterizado pelo fato uma determinada intensidade, se tor-
de que os vidros de visão clara, man- na ativo, desde que situada no campo
tendo espessuras econômicas, são cure de visão dosabsorvedor.
vades segundo uni_ raio decrescente, 	 1, 	 Dispositivo de proteção con-correspondendo ao necessário momen- " 	 i

tra o encandeamento, de acôrdo comto de resistência das fôrças da atra- -os pontos 1 a 18, caracterizado peloção terrestre e da fôrça centrifuga, fato de que o órgão automaticamen-
10 - Dispositivo de -proteção con- te regulador 'da obsorção de raios lu-

tra o encandeamento, de acôrdo com minasos, regula durante o dia a per-
os e pontos 1 a 6, caracterizado pelo meabilidads luminosa no vidro guar-
fato de que os vidros de visão clara da-vento, no vidro lateral ou no vi-
tem a configuração abaulada. , 	 tiro frontal e, por meio de ocultação

11 - Dispositivo de proteção cone para a noite, a absorção de radiação-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 10, caracterizado pelo
fato de que os vidros de visão clara,
curvados ou abaulados, são moldados
simultaneamente .

12 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 11, caracterizado pelo
fato de que é constituído por três vi-
dros de visão clara, de que um espaço
intermédio pode ser dotado com um
líquido absorvedor de raio luminosos,
e de que o outro espaço intermédio,
de preferência no lado isolador do
calor, está cheio com gás ou com uma
mistúral de 'gás.

ira o encandeamento, de acordo com
fato de que, pelo menos, um dos vi- o ponto 22, caracterizado pelo fato
dros de visão clara, é essencialmente de que o ultraeson dirigido sôbre o
transparente para raios na zona vi- lásieido tem .um feixe tal, que- even-
sível da espectro, e de que na zona tUálmente -apenas a Ana dos vidros
invisivell reflete especialmente os de visão clara, é atingida pelos feixes
raios infra-vermelhos e ultra-violeta, de ultrasons e se tornam refletoras
ou absorve, respectivamente, reflete de irradiação, pela qual o observador
e absorve, tendo lugar a variável percebe a fonte intensiva de irradia-
absorçãO de raios essencialmente na ção.
zona visível.	 24 - ..isoositivo de proteção con-

15 - 'Dispositivo de proteção coa- tra o encandeamento, de acôrdo com
tra o encandeamento, de acôrdo com os pontos 1 a 23, caracterizado pelo
os pontos 1 a 14, caracterizado pelo fato de que por meio do emprêgo
fato de ique está intercalado no cha de um liquido que rode o plano da
cuito uni sistema • de bomba, com o luz entre dois • vidros Conhecidos de
que--se' obtém um efeito de pressão e visão clara, preparados como filtro
de depressão por 'meio de regulação de polarização, &a.lterada a permea-
do rendimento da bomba, respeetiva- bilidade aos raios luminosos do dis-
mente, da seção de tubagem,	 positivo de proteção contra o encan-

16 - Dispositivo de proteção can- deamento. .
tra o encandeamento, de acôrdo com 25 - Dispositivo de proteção cone
os pontas 1 a 15, caracterizado pelo tra o encandeamento de acôrdo com
fato de que a alteração da permeabi- os pontos 1 a 19 e 24, caracterizado
lidade dqs raios luminosos tem lugar pelo fato de que um liquido normal-
automatiCamente e pela forma co- mente transparente entre os vidros
nhecida, por meio da fonte de raios de visão clara; é influenciado por
luminosos que atuam sôbre a ação corrente elétrica de .um campo mag
de encandeamento.	 nético ou elétrico, de tal maneira nas

suas características óticas, que atuam
17 e- Diepositivo de proteção con- como absorvedora de raios ou polae

tra o encanteamento, de acôrdo com rizadores. 	 _
os pontos 1 a 16, caracterizado pelo
fato de que uma célula fotoelétrica 26 --• Dispositivo • de proteção cone
reguladora da absorção de raios,.rea_ tra o encandeamento, de acôrdo com
gindo a uma ,determinada intensi- os pontos 1 a 25, caracterizado pelo
dade individual regulável da irradia- fato de que um dispositivo especial
ção, está dsposta atrás dos -vidros de de regidação, permite uma regulaçãovisão clara que alteram a permea- da -absorção de raios luminosos . sô-
bilidade 'dos raies.	 bre uni valor ináximo individual. '

o ,/

-13	 Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
o ponto 12, caracterizado pelo fato
de que los . vidros de visão clara, car-
regados com liquido segundo os pon-
tos 8 e 10, são modelados, enquando
que -os vidros de visão clara carre-
gados com gás, abertos.

14 ¡Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo corn-
os pontos 1 a 13, caracterizado peio

do espelho retrovisor.
20 - Dispositivo de Proteção con- os pontos 1 a 28, caracterizado pelo

tra o encandeamento, de acordo com fato de que entre os vidros de visão
clara, está disposto um empanque.os pontos 1 a 19, caracterizado pelo 30 - Dispositivo de proteção con-fato de que a- capacidade de absor- tra o encandeamento, de actirdo com

ginada por méio do elemento absor-
ção do líquido é particularniente ori- os pontos 1 a 28, caracterizado pelo
vedor de irradiação nela contido sob fato de que lateralmente, na perife-
a forma coloidal. ria dos vidros de visão clara, estão

dispostos dois empnques com perfil
21 - Dispositivo de proteção cone adequado. "

tra o encandeamento), de acôrdo com
os pontos 1 a 20, caracterizado pelo 	 31 -- Dispositivo de proteção con-

tra o encandeamento, de acôrdo comfato de que o elemento coloidal In- os pontos 1 a 28, caracterizado peiocluido no líquido, é constituído por, fato de que antes da cabeça dos vi-pequenas placas de metal. tiros de visão clara, está disposto um22 - Dispositivo de proteção 'coa, empanque
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontes 1 a 21, caracterizado,'pelo 32 - 'Dispositivo de proteção con-
fato de que o liquido que se encon- tra o encandeamento, de acôrclo com
tra entre os vidros de visão clara, é os pontos 1 a 28, 30 e 31, caracteri-
irradiado' com ultrasons em depene zado pelo fato de que entre os vidros
dência da intensidade da irradiação , de -visão clara, estão dispostos su-
de maneira que as pequenas eplacas portes de afastamento, que envolvem '
de metal em forma coloidal que se parcialmente os mesmos Vidros e são
encontram no líquido se orientam era inteiriços ou em várias partes.
forma refletida.	 23 - Dispositivo de proteção cone

23 - Dispositivo de proteção con- tra o encandeamento, de acôrdo com
o ponto 32, caracterizado pelo fato
de que os suportes de afastamento
envolvem totalmente os vidros de vi-
são clara, sendo diversa a espessura
do suporte de afastamento, por exem-
plo, 'mais forte em cima e mais fraca
nos lados.

, , 	 27 - Dispositivo de proteção con-
18 - Dispositivo de proteçed coo-- ira o encandeamento, de acôrdo com

tra o encandeamento, de acôrdo com os -pontos 1 a 26, caracterizado pelo
os pontos 1 a 17, caracterizado pelo fato de que na periferia dos vidros
fato -de que a célula fotoelétrica re- de visão clara,,, atuam ,forças orien-
guladora de absorção de raios, esta tac"as para fora ou para dentro, que um envasiado, um - biselamento,• ou

34 - Dispositivo' de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 33, caracterizado peio
fato de que os suportes de afasta-
mento são constituídos por -material
elástico, como: por exemplo, borracha,
de maneira que no caso de depres-
são máxima , entre os vidros de visão
clara, a cunha remanescente de lí-
quido, se torna pequena.

35 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
ou pontos 1 a 34, caracterizado pelo
fato de que um empanque em forma
de TI envolvendo os vidros de visão
clara, apresenta em vários pontos,
ou em redor, suportes de afastamen-
to, que engatam entre os vidros ,de
visão clara.

36 -- Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de .acôrdo com a
os pontos 1 a 34, caracterizado pelo
fato de que os empanques, ou os se-
paradores de afastamento, dispostos
entre os vidros de visão clara, es-
tão fixados a um ou aos dois vidraS
ou apresentam reforços que penetram
entre os discos e impedem um escor-
regamento.

37 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 36, caracterizado pelo
fato de que o empanque ou o 'su-
porte de afastamento entre os vi-
dros de visão clara, estão dispostos
de maneira tal em uma cavidade,
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solutamente límpidos.
38 - Dispositivo de proteção con-

tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 37, caracterizado pelo
fato de que o empanque é de mate-
rial elástico e provido com inclina-
ções, que engatam em corresponden-
tes obliquidades, dos vidros de visão
clara, de maneira que no caso de
afastamento ou de aproximação dos
vidros de visão clara, respectivamen-
te, no caso das componentes de fôr-
Ça resultantes de tensão própria de
material de empanque, que compri-
mem ou afastam entre si os vidros
de visão clara.

39 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 38, caracterizado pelo
fato de que os bordos dos vidros de
visão clara são moldados para rece-
berem um correspondente empanque,
por exemplo, são dobrados ou abau-
lados.

40 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 29 e 32 a 39, caracte-
rizado pelo fato de que o dispositivo
de proteção é constiauído por três
vidros de virão clara, concebidos de
forma que o vidro central, é menor,
de maneira que existe na periferia
uma folga para alojar um empan-
que.

41 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 29 e 31 a 40, caracte-
rizado pelo fato de que o empanque
colocado entre os vidros de visão
clara, tem um espaço vazio, que ser-
ve à escolha, para:

a) em ligação com a bomba, dis-
tribuir o liqu i do e conduzi-lo através
de aberturas para o espaço entre os
vidros de virão clara.

b) em ligação com uma bomba hi-
dráulica, ou de ar, separada, alterar
por admissão de um correspondente
elemento de pressão, o afastamento
dos vidros de visão clara, ou regu-
lar a pressão de empanque.

42 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
as pontos 1 a 41, caracterizado pelo
fato de que o perfil em redor da
periferia dos vidros de visão clara, é
colocado sóbre estes, de maneira que
se obtém um efeito de empacamento.

43 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 28, 32, 34, 37, 39 e 40,
caracterizado pelo fato de que os vi-
dros de visão clara são soldados na
periferia um com o outro, ou liga-
dos rga,nicamente.

46 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 28, 32-36, 38-42, ca-
racterizado pelo fato de que os vi-
dros de visão clara do dispositivo de
proteção são constituídos por vidro
compound, cujas fôlhas de ligação
sobressaem acima da borda, de ma-
neira que obturam por junção o in-
tervalo entre os vidros de visão cidra

47 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 42. caracterizado pelo
fato de que o intervalo entre os vi-
dros de visão clara, é obturado pela
ação de um perfil de pressão e pro-
teção estabelecido em redor dos vi-
dros de visão clara.

48 - DIspositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 28, N-42, 47, caracte-
rizado pelo fato de que um perfil de
pressão e de proteção colocado em
volta dos vidros de visão clara, apre-
senta nervuras circundantes de ve-
dação orientadas para o interior, as
quais , promovem uma pressão de ve-
dação especificamente elevada.

59 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acórdo com
os pontos 1 a 48, caracterizado pelo
fato de que um perfil de pressão ou
de proteção envolve os vidros de vi-
são clara sem aperto periférico, e' é
consti tuído por duas partes em ân-
gulo, que se conjugam para formar
um perfil U, que exerce uma elevada
compressão sôbre o empanque.

50 - Dispositivo de' proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo conf
os pontos 1 a 49, caracterizado pelo
fato de que um perfil de pressão ou
de proteção em forma de la colo-
cado em vilta dos vidros de visão
clara, é interrompido nas abas.

51 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 50, caracterizado pelo
fato de que um perfil de pressão ou
de proteção colocado em volta dos
vidros de visão clara, é constituído
na periferia por duas ou mais par-
tes.

visão clara e de que o espaço entre
os mesmos vidros e o perfil de pro-
teção é cheio com um material de
vedação.

53 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 28, 31-42, 47, 48, 50,
caracterizado pelo fato de que, no
caso de realizações redondas, elíticas
ou similares, e para obtenção de um
efeito de obturação, estão previstos
anéis tensores dispostos em redor das
superfícies das cabeças dos vidros de
visão clara, ou então os perfis de
prOeção de pressão são configurados
no mesmo sentido.

54 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 53, caracterizado pelo

fato de que os vidros de visão clara
apresentam um ou mais apoios la-
terais.

- Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 44, 46-54, caracterizado
pelo fato de que o dispositivo para
durante a montagem ter assegurada
uma distància uniforme dos vidros
de visão clara entre si, ou para a
obtenção de uma seção distribuidora
do liquido, é dotado com distribuido-
res amovíveis, respectivamente, com
outros meios extraíveis pela abertura
de enchimento.

55 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrclo com
os pontos 1 a 55, caracterizado pela
fato de que a guarnição ou empanque
dos vidros de visão clara, apresenta
um batente circundante, ou diversos
batentes para fixação do mesmo dis-
positivo.

57 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 55, caracterizado pelo
fato de que uma bomba está disposta
para dois ou mais dispositivos.

58 - Diapositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 57, caracterizado pelo
fato de cale o liquido atua como aU-
tovedante no caso de permeabilidade,
contendo um produto aromático para
a sua perceção, assim como elemen-
tos para eliminar espumas, reduzir
tensões nas superfícies, esterilização
e resistência à temperatura.

59 - Disporitivo de proteção con-
tra o entaadeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 58, caracterizado pelo
.fato de que o di âmetro interior do
tubo de admissão é dimensionado de
tal modo, que o conteúdo do tubo é
menor do que o volume do liquido
entre os vidros de visão clara.

60 - Dasaositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrck) com
os pontos 1 a 59, caracterizado pelo

1

fato de que os vidros de visão clara
são dotados com as caneluras des-
tinadas a equilíbrio de pressão e a
transporte do liquido.

61 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 42 e 47-49, 52, 54-60,
caracterizado pelo fato de que um
perfil de proteção em forma de U
adaptado aos vidros de visão clara,
está incorporado um material de ve-
dação de aspecto viscoso até mole,
que, depois da colocação do perfil de
proteção em volta dos vidros de vi-
são clara, enche o intervalo entre
os ditos vidros e o perfil de proteção,
fazendo depois a ligação.

62 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 42 e 47-49, 52, 54-60,
caracterizado pelo fato de que o ma-
terial de vedação é aplicado sob for-
ma viscosa até mole sôbre a borda
dos vidros de visão clara, de maneira
que atua como obturadora, depois de
feita a ligação.

63 - Dispositivo de" proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 62, caracterizado pela
fato de que o referido dispositivo,
previsto como pára-brisas, está colo-
cado em um perfil especial de fixação
e de _pie a conduta de làquido em
forma de mangueira é conduzida pa-
ra o ponto mais alto da carroceria,
e daqui pelas colunas de pára-brisas
para a bomba no tabuleiro de ins-
trumentos, de onde pode ser mano-
brada pelo condutor.
(N9 40.270 - 19-9-66 - Cr$ 215.000)

TORMO N9 133.100

3 de outubro de 1961

Recatarente: The Maytag Canpany,
Soc:edade Norte-Americana.

Pontos característicos de: Disposi-
tivo Operado Mediante Fichas.

Privilégio de Invenção
1. Dispositivo operado mediante fi-

chas, que compreende uma ficha na
forma de um bilhete, pala ser usada
em, um dispositivo operado mediante
ficha, do caráter descrito no relató-
rio apenso, caracterizada por compre-
ender: uma ficha-base e uma área
eletricamente condutiva e masaarada,
aplicada à supelf_cie de no mínimo
uma face da dita fôlha-base, cuja
área eletricamente condutiva é res-
trita a uma pauta ou padrão precon-
cebido, adaptado para completar um
circuito elétrico através da mesma, a
fim de iniciar o funcionamento do
d:sposiarvo quando a ficha nêle fôr
inserta.

2. Dispositivo operado mediante fi-
chas, que compreende uma ficha para
ser usada em um dispositivo operado
mediante ficha, o qual é adaptado
para ser atuado quando fôr comple-
tado uta circuito através de membros
de contato elétrico, caracterizada por
compreender: um membro-base e
uma área eletricamente condut i va e
mascarada, aplicada à superfíc i e de
no mínimo uma face do dito membro-
base, cuja área eletricamente condu-
tive é restrita a uma pauta ou pa-
drão preconcebido destinado à coo-
peração no sentdo de completar um
circuito através doam embros de con-
tato elétrico, a fim de iniciar a ata'-
cão do dispositivo

a) por meio das componentes de
fôrças orientadas Ware a cabeça dos
vidros de visão clara.

b) por meio das componentes de
fôrças orientadas sôbre as superfícies
l(aarais dos vidros de visão clara.

c) por meio de combinação de a)
e b) .

45 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 29, 32-37, 39-42, ca-
racterizado pelo fato de que o espaço
entre os vidros' de visão clara é ob-

similar, que no caso de depressão, os turado por efeito de ligação de uma
vidros de visão clara se tornam ab- fôlha de material sintético co.ocada

entre eles e a periferia e com eles
comprimido, por exemplo, goma flexi
polivinilacetato, polivinilbutiral, ou
eimilares.

52 - Dispositivo de proteção con-
tra o encandeamento, de acôrdo com
os pontos 1 a 42, 44-51, caracteri-
zado peto fato de que o perfil de pro-
teção em forma de U colocado em
Volta dos vidros de visão clara, apre-
senta carnes, ou similares, que com-

44 - Dispsitivo de proteção con- primem conjuntamente os vidros de
tra o encandeamento, de acordo com
os pontos 1 a 42, caracterizado pelo
fato de que o espaço entre os vidros
de visão clara é empancado pela
tensão própria do material de em-
panque:



Sexta-feb a 16 O!	 OFICIAL Seção III) pezernbrê dê 1966 5320

PATENTES DE IN_VENÇ-ÃO

Publicação feita de actirde com o árt 26 dó Código de Propriedade Industrial:
s 2a• Da data da publicação de que trata- o presente artigo, começará a correr o prazo para o, deferimento do pedido, durante 30 diaspoderão apresentar vias opostções ao Departamento Nacional da Propriedade Industrial aqueles' que se 'salgarem prejtidicados.

i,
uma- ficha" inserta no dito receptor,

ser usada em um dispositivo operado dispostivo operado mediante fichas; serta.mediante ficha, de caráter descrito, 	 •

, por conter:  um .receptor sitivo, e• meios, aásaciados ao recepchas, que compreende uma ficha para para ser usado ern. associaeao a um tor, para invalidar a ficha-nêle in
3, Dispositivo operado mediante fi- caracteri/ade

drões ,para uma ocultação a um ob-
servador, e membros de contato elé-
trico, associados à Superfície da fi-
cha que_estabelece contato com o re-
ceptor -em pontos espaçados, a fim
de completarem um circuito através
do padrão preconcebido das 'porções
elètricamente condutivas, pára iniciar
assim a: atuação do dispositivo. •

9. DisposI itivo operado med:ante fi--
chas, que 'compreende a combinac,ão

cuja ficha tem, em nonrnimo .urna
superfície porções eletricamente coa-
dutivas e não-condutivas , - de aparên-
cias similares e prèvesmente dispostas

membro-base, uma área. elètricemente 	 fichas, cerre compreende' a combinaça
condutiva, em no minico uma face 	 caracterizada por Conter: um recep

14. Dispositivo operado mediante
fichas, ,que -compreende a combinação
caracterizada por conter: uma ficha
para atuar um dispositivo atuado me-
diante fichas, cuja ficha apresenta
"impressas" ou metalizadas sôbre a
mesma, áreas elètricarnente conduti-
vez e não-condutivas, de aparências
similares para um observador; um
receptor contendo a dita ficha; mem-

reagindo ao estabelecimento do cir- bros de contato elétrico no receptor.
cuito entre o dito par de membros de cooperando com a ficha em pontos es-

c mento do !ciecuito entre o dito par
de membroslde chntato elétrico. no
sentido de iniciar a atuação do dispo-Isitivo.

l
10, Dispositivo operado mediante

fichas, que Compreende a • combinação
caracterizada por conter: um* recep-
tor para ser usado em asáociação a
uni dispositivo, operado mediante fi-
chas; uma ficha, tendo porções ela-
tricamente -et:indutivas e não-conduti-
vas, de aparência similar, dispostos
segundo padrões preconcebidos na su-
perfície da Mesma, cuja ficha é in-
serta no receptor; pelo menos um par
de membros de contate elétrico, en-
trando em contato com a ficha, em
lugares espaçados na mesma, a fim
de completarem um circu i to através
do padrão preconcebido das porções
elètricamente i &indutivas; um meio,

rências similares e dispostas segando
pautas ou padrões preconcebidos , a
fim' de mascarar uma e mrelaaão à
outra, pa ra confundir um observador;
no mínimo um par d e. membros de
contato elétrico dentro do receptor,
cooperando,l - em lugares eepaçados
com a' superfície de no in'nimo uma
face .da ficha; para completarem um

dispositivo
uma-• ficha
cuja ficha
condutivas

dentro do dito receptor,
tem áreas elètricamente

e não-condutivas de" apa;

12. Dispositivo operado mediantcaracterizada , por compreender: aia

do membro-base, cuja área eletrica-
mente condutiva é restrita a uma
pauta ou padrão determinado, e um
material, na mesma face cio membro-
base, de uma aparência Similar à da
dita área- elètricamente condutixa,
servindo para mascarar essa última.

4. Dispositivo operado ,adiante fi-
chas, que compreende uma ficha para
ser usada . em um dispositivo operado
mediante ficha, do caráter descrito,
caracterizada por compreender: um
membro-base, uma área elètricainenta
condutiva exposta em no mínimo uma
área, do membro-base, cuja área ela-
tricamente condutiva está confinada

, a uma pauta ou padrão predetermi-
nado, e um material não-condutivo
sêbre a mesma face. tendo uma opa-
rancia similar á da área elètricarner te
condutiva e -servindo para mescasa-la,
para cujo fim possui a mesma côr e
aparência como a dita área elatricas
mente condutiva. -

•circuito através do padrão preconce-
bido de áreas eletricamen conduti- cabido; membros de 'contato elétrico

cooperando em pontos espaaado -á Comvas, e um meio, reagindo ao estabele-
a ficha, para completarem uni circui-

segundo • um padrão . preconcebido
membros-de contato elétrico, associa
'dos ao' r r•eCepto e cooperando eu
pontos espaçados coma ficha, a fim

de completarem um circuite- atraV4s
do -padrão , preconcebido das porções
elatricamente condutivas, no sentido

caracterizada por conter: um recepto:' de iniciara	 aatuação 'do dispositivo
para ser iisado em- associação a um e um meio calefator; assodiado ao re-

operado mediante fi 	 • captor, para- invalidar ou inutilizar a
ficha inserta nesse último. • 	 •

•

to através do padrão preconcebido das
porções elètrioamente condutivas, no
sentido de controlarem a ataacão do
dispostivo; um meio -calefator, asso-
ciado ao receptor; pára invalidar ou,
inutilizar a ficha inserta nesse all-
timo; e um meio de Chave- nó recep-
tor. operava) nela ficha inserta Do
sentido de com pletartiara:alto ' para

•evcitaaão do meio calefator.

13. Dispositivo operado mediante
fichas, que compreende a combinação
caracterizada por conter:. um recep-
tor para ser usado, em e ssociacão a
um dispositivo 'operado mediante fi-
chas; uma ficha, inserta no receptor,
a ,qual e formada por urna substância
tèrm i cmente • defc;rmável, endo,' em no
mínimo uma face sua, porções elètri-
comente condutivas e não-condutivas,
dispostas aegundo um. padrãoprecone

tor para ser usado em associarão
determinadas pautas ou pas um dispositivo operado meollantedfi

chas; uma Caba, inserta no recep-
tor, a qual é forma,da de um mate
rial termoplástico„' tendo, em um
faca sua, 'porções. •alètricamente con
chiavas e não-condutivas, disposta

paçados na mesma, para completarem
uni circuito através eles áreáá elètri-
camente condutivas, comfim de
iniciar a atuação do dispositivo.
-15 — Dispositive operado Mediante
fichas,. que compreende !um controle,
caracterizado por conter: um recep-
tor, montado para 'recebimento de
umaai ficha que tem, em no mínimo
uma ,superfície sua, porções elétrica-
mente , conautivas não-conduldvas r

dispositivo operado med i ante fichas; -mascaradas pela sua aparência si- c
uma ficha dentro do . dito receptor, milar e dispostos.- segundo Padrõescuja ficha, na 'forma 'de' um' bilhete. preconcebidas; ' Membros de 'contato ‘•
tem porções elètricainenta condutivas elétrico, associados ao 'receptor, para
e nfin-conduttves, 'dispostas 'aegiande dooPerarem dom 'uma :ficha quandoum padrão preconcebido na superfície inserta no mesmo; e um meio de u
de no- mínimo 'rima 'de suas faces; atuação, reagindo sob o estabeleci-
pelo menos um, par de membros de mento' de um circuito entre no, mi- tcontato elétrico' dentro . do receptor, ramo um par dos membras_de Voo ede invalidação ou inutilizaaã,o da ..cooperando, em lugares espaçados. tato elétrico . e através das ooreõa:,, dficha,	 com a auperfcia' de no mininio uma elètricamente condutivas da ficha. na

Disnositivo operado mediante 11- face da ficha, /lb. sentido de controlar sentido de iniciar o funcion s mento mchas. que compreende a combinação o inicio dá fundloriamento 'do dispo- do	 cujo par de membros f• _

contato elétrico; e meios de circuito,
ligados a, peld. menos, um outro dos
membros de eonbato elétrico, a fim
de evitar a reação do último meio
mencionado quando fôr introduzido
nq recentor alguin condiator elétr!co
Impróprio.

Dispositiyo, operado mediante
fichas, 'gire compreende a combinação
Caracterizada por conter: um receptor
para ser usado' em assoele00 a uni

5. Dispositivo operado nied:ante: fi-
chas, que compreende Uma ficha para
ser usada em um dispositivo operado
mediante' ficha, do caráter descrito,
caracterizada por compreender: um
membro-base, formado de uma -subs-
tancia termoplástica, e uma porção
elètricamente condutiva em pelo me-
nos uma face do membro-base, cuja
porção elètrioamente condutiva é con-
finada a uma determinada área, ten-
do a substâncla termoplástica uma
temperatura de plastificarão ou amo-

' lecimento . abrangida por um gama
de temperatura, dentro da qual a
ficha pode ser invalidada ou inutili-
zada pela ação do calor. 	 •

6. Diepos'tivo operado mediante
chas, que' compreende uma ficha na
forma de um . bilhete, para ser usada
em um dispositivo 'operado mediante
ficha, do caráter descrito. caracteriza-
da por compreender: uma fôlha-base,
formada de uma substância térmica-
mente deformável, e Mn material ela-
tricamente condutivo em no mínimo
uma face da dita fôlha , cuia material
elètricamente condutivo define , uma
pauta ou padrão preconcebido, desti-
nado	 cooperação com o dispositivo
operado mediante ficha. 	 •

Dispositivo operado mediante fi-
chas, que compreende uma ficha, para
ser usada em um .dispositivo operado
mediante ficha, o oual é adaptado
para ser atuado quando fôr comPle-
fado um ci rcuito através de membros
de contato elétrico, caracterizada Dor
comnreender: urna fôlha-base e uma
poraão elètricamente condutiva

,superfície de no mínimo rima face da
falha-base, cu ia .poraão elètricamente
condutiver está confinada à uma de,
terminada pauta ou !ladrão Dreconee-
Melo. destinado a mei' contestada »elos
ditos membros de contate) elétrico
para comnletar um circuito atravds
dos mesmos, a fim de inlear a, atua-
mão disnositivo, sendo a fólba-baso
formada de ama substancia stiscettvel
ele ser destroída pelei cairo'.' Para fins

- de contato elétrico vai colocado' em-
- posições em que cooperam com a fi-

cha Inserta em lugares predetei mi--
nados na mesma, correspondendo 'ao

fichas, que compreende um contrôle._ ,
_ caracterizado por conter: um recep-

tor, montado para recebimento cte.
a- uma. ficha que tem, em no eninono
• uma superfrcie sua, porções elétrica-

mente condutivas e não-condutivas,s de. similaridade camuflada. e dispas
; tas sepultas) padrões preconcebidos;
- membros de contato elétrico, asso-

ciados ao receptor, para coopera rem,
com urna ficha quando inserta no
mesmo; um inelci de atuaçao, raa-
gindo sob o estabelecimento de una
circuito _entre no mínimo um pai dos

, membros de contato elétrico e atra.
vés das porções eletricamente coodu-
Uvas da ficha, no sentido do iniciar
o funcionamento do dispositivo erijo
par de membros de contato elerico
vai colocado em posições era que co-
operam com a ficha inserta em .2u-
gares' predeterminados na 'mesma,
correspondendo ao padrão pré

tu
,'ance-

bido das suas porções elètricnente
' condutivas, e meios de circuito liga-
dos com no minimo um outre aos
'membros de contato elétrico, para
impedir seja iniciado o funcionamen-
to do dispositivo, sob a introdução,
no receptor,
impróprio,	 contato elaa,co

17 . —. Dispositivo operado Inedaante
'fichas, caracterizado por comareen-
der: uni meio de contrôle -pára - ope-
rar • o dispositivo durante um cicio,
parando-o- em seguida; um meio Ae
atração para iniciar o meio de -coa
traia; •um receptor, montado para re-
cebimento de uma ficha dotada de
porções eletricamente condutivas e
não-condutivas; membros de 'contato
elétrico, associados -ao receptor, oara
cooperação com uma • ficha quando
inserta, cujo meio de atuação 'reage
sob o estabelecimento de -um airauito
através das -porções eletricamente
condutivas da ficha 'inserta entre no
amimo alguns dos membros ele nona
tato elétricO; • e um meio calefator,
reagindo à . inserção da ficha :no re-
ceptor, no . sentido de Invalidar a -ff-
cha após a sua inserção no receptor.

18 — Dispositivo operado niediante
fichas, ,caracterizado por coinnreen•
der: um meio L con ro- e para opa.
rar' o dispositivo durante um ciclo,
parando-o em seguida; um meio _de
atUação para iniciar ,o meio de coa-
trôle; Um receptor, montado para rea
cabimento de uma ficha dotada de
porções eletricamente condutivais e
não -condutlyas; um meio de chave,
operável por uma ficha quando aia
serta, e membros de contato elétrico,
associados ao receptor,. para moina
acáo com uma fi cha quando inserta,
trio meio de atuação reage sob at
stabelecimento de ufn circuito atra-,
,és do dito meio de chave e das porá
'es eletricamente eondutivas da fia
ha inreris entre no 'mínimo alguns
os membros :de • contato ,elétrico.
19 — Dispositivo operado Mediante

iehag . «ite eernPreende um controle,
a'sefori7ado por Conter: um meio
o atuaeâá para iniciar o funciona

nénto do dispositivo; um receptor
entado para recebimento de uma

icha dotada de porções eletricanien-

e padrão preconcebido de suas porções
° eletricamente condutivas.
ai 16 — Dispositivo operado mediante

•

•
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conclutives e não-candutives; um
Meio de chave mecânica pura ser
operado por urna ficha inserta, e
niemuros ue coraato elécico, associa-
doe au recepta:, para cooperaçao com
une, axila quanao inserta, cujo meio
C.a caraça° reage aa eseceoeieciraento

Naae de um cacau° através cio clitii .neio
de cnave e aas porções eletneamente
ccnautaaes ua nana Lesei:ia entre no
ePramo anuns cios membros de con-
tata eiétrico, mm como a °pereça°,
pela, nona inserta, do meio de chave
meeanica, no sentido de iniciar o
flerte/criamento do dispositivo.

— Despositivo operado mediante
ficas, que compreende um contrõle,
cara.ceenzado por conter: UM recep-
tora adaptado para receber fichas do-
tadas ae porções eletricamente con-
dutvas e não-condutivas, dispostas
scan:me/o um padrão preconcebido;
membros de contato elétrico no re-
ceptor, cooperancic com as fichas in-
serias em pontos espaçados nas meã-
mas pata coutrolar a atuação do
diitosuaste um meio calefator, asso-
cieno ao receptor, para invalidar ou
Mardizar a Lena inserta, e um meio
de • cnave, contactado pela ficna in-
serta, para controlar a excitaçao do
meio caleiator, de maneira que, de-
pois que a ficha tiver sido deformada,
seja aeaativatto o dito meio calefator.

21 — Dispositivo operado raecliante
fichas, caracterizado por compreen-
der: um receptor, montado para re-
cebimento de uma ficha com por-
çõeee eletricamente condutivas, desti-
nadas a completarem um circuito
atreafés das mesmas; membros de
cottato eaetrico, associados ao recep-
tor; para contractarem a ficha quan-
do 'inserta; e um meio que, depois
de , completado um circuito entre os.
memb:us de contato elétrico através
das porções eletricamente condutivas
da ficha, reage durante um tempo
predeterminado no sentido cie iniciar
G 4fliação do dispositivo.

22 — Dispositivo operado mediante
fichas, caracterizado por compreen-
das': UM receptor; uma ficha com
porções eletricamente condutivas Pa-
ra comrdetar um circuito através das
mesmas, adaptada para ser inserta
no receptor; membros de contato &é-
trica, associados ao receptor, para
contactarem a ficha quando inserta;
• uni meio que, depois de completado
urr.„ circuito entre os membros de con•
tate elétrico através das porções elè-
tricamente condutivas da ficha, reage
dwante um tempo predeterminado
Yro sentido de iniciar a atuação do
dispositivo.

23 — Dispositivo operado mediante
21cP:a3, caracterizado por comprem-
daJ': mu receptor, montado para re-
cet;n-e-ato de uma ficha com porções
elatrieernente condutivas, destinada&

'

•

 er r1 ,-,:etarem um circuito através
rira ni^-mas: membros de contato

"ciados ao receptor, para
co

•

 n*a^tarem a ficha civando inserta;
O um m ..lo retardador de tempo que,deis de manter um cirto . to entre
os merr".-ns de contato eIétri(.2 ntra-
vés daR ro-nôes elétrica:men,
tiva q c7;n_ ficha, reage dtarard. 

r3 tempo predeteran*12 1J. no
aeni'	 de iniciar a atuaçã l dis-

v o
212., — Gis pozitivo Tante

fichas, dest inado a recrt,er uma ficha
dotada de porções eletricamente con-
dutiras para completar um circuito

através das mesmas, caracterizado
por compreender: membros de con-
tato elétrico, cooperar do com a fi-
cha recebida; e um meio retardador
de tempo que, depois de completado
um circuito entre os membros de
contato elétrico através das porções
eletricamente condutiva.s da ficha,
reage durante um tempo predetermi-
nado. no sentido de iniciar a atua-
ção do dispoeitivo.

Pina/mente, a depositante reivindi-
ca, de acôrdo com a Convenção In-
ternacional e de conformidade com o
artigo 21 do Código da Propriedade
Industrial, a prioridade do corres-
pondente pedido, depositado na Re-
aarticão de Patentes dos Estados
Unidos da América do Norte, em 19
de lane= de 1961, sob o número
83.677.

Rio de janeiro, 4 de maio de 1969.
(N9 40.286 — 19-9-66 — Cr$ 20.060)
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TÉMBRO 1V9 136.599

Da 5 de julho eie 1981

Wagner Electric Corporation — Es-
tados Unidos da América.

Titulo: "Sistema de pressão de
fluido".

(Privilégio de invenção)
19) Um sistema de pressão de fluí-

do tendo uma derivação de centro

aberto e uma derivação de centro
fechado, uma • fonte de pressão de
fluído, e dispositivos controlando a
vasão da dita fonte para as ditas
derivações de centro aberto e fecha-
do, os ditos dispositivos sendo _ensi-
veis a. um aumento ou decréscimo na
vazão a partir de um .regime pre-
determinado para a dita derivação de
centro aberto para simultaneamente
ajustar em sentidos opostos n regime
de vazão para a dita derivação de
centro fechado e para a derivanao de
centro aberto, e dispositivos sensíveis
a uma pressão predeterminada na
dita derivação de centro fechado para
prevenirem a vazão para a mestra.

29) Um sistema de pressão de flui-
do, de acôrdo com o ponto 1, carac-
terizado pelo fato dos ditos disposi-
tivos primeiramente mencionados
compreenderem dispositivos valvula-
res perfurados.

39) Um sistema, de acôrdo Com o
ponto 1 ou 2, caracterizado pelo fato
dos dispositivos primeiramente men-
cionados serem sensíveis a uma di-
ferença de pressão predeterminada
entre as ditas derivações de centro
aberto e fechado para manter o dito
regime de vazão predeterminado na
dita derivação de centro aberto e
desviar a vasão superior ao dito le-
gime predeterminado para a dita de-
rivação de centro fechado, os ditos
dispositivos mencionados em segundo
lugar sendo sensíveis a uma pressão

CREa oacatdag de wbisis2lã

çan. de

mínima predeterminada e a uma
pressão máxima predterminada,
dita derivação de centro fechado
para dirigir a vazão excessiva para
o interior da dita derivação de centro
fechado e ventilar a dita vasão ex-
cessiva para a pressão atmosférica,
respectivamente.

49) Um sistema, de acôrdo cem o
ponto 2, caracterizado pelo fato das
ditos dispositivos mencionados em se-
gundo lugar compreenderem um se-
gundo dispositivo de válvula pesa
normalmente ventl'ar a dita vasãa
em excesso' dodito regime predeter-
minado para a pressão atmosféeicea
e dispositivo para, deslocarem os di-
tos segundos dispositivos de válvula
para dirigirem a dita vasão em ex-
cesso do dito regime predeterminado
para o interior da dita derivação do
centro fechado co verificar-se uma
pressão mínima predeterminada na
dita, derivação de centro fechado.

59) Um sistemt, de a,côrdo com
qualquer um dos pontos precedentere
Caracterizado por incluir dispositivos
para acumular a vazão excessiva no,
derivação de centro fechado sob ares-
são de fluido.

69) Um sistema, de acôrdo com o
ponto 1, caracterizado pelo feto doe
dispositivos primeiramente mencio-
nados compreenderem uma válvula,
de contrôle de va,são ligando as ditas
derivações de centro aberto e fechado
em paralelo com a dita fonte de pres-
são de fluído, dispopitivos dotados de
orifícios na dita válvula de contrôle
de vazão para manter um regime de
vasão predeterminado da dita fonte
para a dita derivação de cantro
aberto, a dita válvif a de contriite de
va,são sendo sensível a, um diferenciai
de pressão através os ditos dispositi-
vos de orifício para normalmente des-
viar a dita va,são superior ao dito
regime predeterminado da dite, fon-
te para a dita derivação de centro
fechado, um acumulador e,daptedo
para acumular a vasão exxcesáiva
desviada para, a dita derivação de
centro fechado sob pressão de fluido,
uma válvula deslocével entre duas
posições para controlar e, vasão ex-
cessiva, dispositivos elásticas pare
orierntarem a dita válvula para uma
primeira posição. para dirigir e, vazão
excessivo para o interior da derivação
de centro aberto para acumulação
no dito acumulador ao verificar-se
pressão mínima predeterminada na
dita derivação de centro fechado, e
dispositivos de fechamento rie Vál-
vula sensíveis a uma pressão máxima
máxima predeterminada nr, dita de-
rivação de centro fechado acoplamen-
to hermético com a dita válvula para
previnirem a vazão para o Ulterior
da dita derivação de centro fechado
e soara: deslocar a dita válvula para
uma segunda posição Pala qual o
dite, vazão excessiva é ventilada para
e, pressão atmosférica.

99) Um sistema, de acôrdo com c
ponto il, caracterizado por Incluir uma
única fonte de pressão de fluido, e
dispositivos para ligarem es dites
derivações e paralelo com a dita Ma-
te de pressão de fluido, os ditos dis-
positivos compreendendo uma válvula
de contrôle de vazão, dispositivos de
orifícios estrangulado na dita vál-
vula de contrôle de vasão para este-
belecer um Vulto continuo da dita
fonte para a dita derivação de centre
aberto, a dita válvula de contrôle

sa
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de admissao cai abaixo . da pressão
na abertura de carregamento e para
retornarem os ditos dispositivos de

• válvula à primeiraaposição.
•129) Unia válvu'a carregadora, de

acôrdo com o ponto 10 ou 11, emaça
•terizado por incluir uma passagem
nos ditos dispositivos de válvula atra-
vés a dita superfície de vedação, uma
vályula piltitó . fechando normalmente
a dita • passagem e sensível a uma
pressão de admissão- predeterminala
para estabelecer comunicação limita-
da entre as ditas aberturas de admis-
são e 'escape, o dito elemento da
válvula operável para reaeoplar .a
dita primeira de vedação e desacoplar
a dita outra superfície de vedação
da, dita sede de válvula quando a
pressão, de admissão ,cal abaixo da
pressão' de carregamento.

139) Uma'vialvula • .carregador,.acôrdo com o ponto 9, caracterizada
'pelo fato .da dita abertura de des-
carga ser ligada com um reservatório
essencial/tente atmosférico os ditosdispositivos de válvula tendo sôbre
os mesmos superfícies de vedação es-
paçadaa, uma Éêde de .válvula entre
as ditas aberturas de admissão' e ,es-
cape,. um • aderi-rente de válvula: entre
as ditas aberturas' de admissão e car-
regamento normalmente acoplarias
.com uma superfície de védação para
interromper ta comunicação' entre as

,ditas aberturas de admissão e car-
regameato, o dito eleMento • de ,vál-
vala • sensível a um diferencial de
mesa° entre a dita abertirra de. ad-
missão e carregarnento acima de um
valor predeterminado para normal-
mente desacoplar a Outra sapal-hm
de 'vedação da dita sede de válvula
paia estabelecer comunicação • entre
a dita abertura de admissão e ete
descarga, dispositivos elásticosope-
ráveis quando b diferencial de ...pres-
são cai abaixo dd valor predetermina-
do para acoplar a dita mitra supera
icie de vedação com a lita sede :de
advida interrompendo a aiciniu nicaçã,o
ntre as ditas aberturas de admissão

de descarga. o dito e l emento de
álvti l e, operável para desagoplar a po
lia piiirpeira.	 ve(lqcãi. e.

'?i CaV50	 as	 m
s aberturas de admissão e de 'ear- ;

- vel a um diferenciar de pressão pre
s-, determinado entre as ditas abertur
o de admissão e carregamento - par

normalmente manter acoplamento co
e uma superfície de vedação e dama)

piar a outra superfície de vedava
ai da vedação da dita sede de válvul
e dispositivos operáveis' quando o dit
- diferencial de pressão é seduzido
o um valor predeterminado para aco
e piar a dita outra superfície de veoa
a çao- com a dita sede de válvula,

dito elemento de válvula sendo opera
o vel para de,.sacoplar a dita primeir
a superfície de vedação quando a pres
e são na abertura de admissão . exced

aquela na abertifra de carregamento
a
e 119) Uma válvula de carregarnerit

ou carregadora de acara° •oin
ponto 9 ou 10, caracterizado por ia.
cluir dispositivos sensíveis à um
pressão predeterminada na .abertur
de .admissão para estabelecer coam
nicação limitada entre as ditas aber-
turas de admissão e escape, os dag
positivos, mencionados em segundo lu
gar sendo operáveis para interrom-
per a comunicação entre • as ditas
aberturas de admissão e de carrega-
mento quando a pressão ia abertura

• rasa() sendo Sensível a um diferen
dal de pressão através ira •ditos
positivos . de orifício estrangulad
acima ou abaixo de um volume pre
determinado para simultâneament
ajustar a vasa° para as ditas ,der
rações em sentidos opostos pela qu
• vasão 'para a • dita derivava°, d

'centro aberto é mantida substancial
mente a ,um regime predeterrainad
e a vasão em excesso do dito regim
predeterminado é desviada para
dita derivação de centro , fechado, um
acumulador para acumular a vasa:

• excessiva desviada para o interior d
dita derivação de centro fechado.
dispositivos de vávula eensiveis ao
diferencial de pressão- através a dit
derivação de centro fechado acima d
um ',valor predeterminad'o para ven
tilar a dita vasão excessiva para •
atmosfera e abaixo de um valor pre

- determinado para dirigir a dita va
são excessiva pari o dito acumulado
para acumulação na dito derivação
de centro fechado.	 .

8P) Um sistema, de acôrdo dam 'o
ponto 1, dispositivos paia, controla-
rem 'a vasão da dita fonte para •as
ditas derivações os ditos dispositivoscompreendendo urna parte de con-
trõle de vasão e uma parte carrega-
dora de acumulador, primeiros disepositiaos de válvula na dita parte 'de
contrôPle de vasão para simultanea-
mente ajustarem o regime de varão
para as ditas derivações em sentidas
opostos para manter um regime de
vasa°, predeterminado na dita deri-vação de centro aberto e simultanea-
mente, desviar a vasão 'em :acesa) dodito regime predeterminado para adita parte carregadora 'de acumula-dor, e segundos dispositivos de válvula
na dita -parte carregadora de acumu-
lador sensíveis a um diferencial de
pressão máximo e mínimo predeter-minados através a dita derivação de
centro. fechado para dirigir a vasãoexcessiva para o interior da ditaderivação • d ecentro fechado e para
venti'ar a dita vasão excessiva para
a pressão atmosférica, respectivamen-te.

99) Uma válvula, carregadora ca-
,	 •

racterizada por compreendei um aló-jamento possuindo aberturas de ad-missão, de carregamento, e dé des-carga, dispositivos de válvula para
controlarem a comunicação' entre as
ditas aberturas , dispositivos incluindoos dispositivos de 'válvula : senáiveis , 'aum, diferencial de pressão predeter-minado entre as . ditas aberturas deadmissão e de carreganiefita para es-
tabelecer a comunicação- entre as di-
tas aberturas de admissão e de des-carga, dispositivos.operáveis para
deslocar os ditos dispOsitivbs e val-:
Villa, para interromper a• com:Ideação'
entre • as ditas aberturas. de admissãoe de descarga quando . o dito diferen-cial de pressão é reduzido a um 'nível,
predeterminado, DS ditose segundos
dispositivos sendo operáveis- para es-
tabeletar comunicação entre as ditas
aberturas de admissão e de carrega-
mento quando a pressão .na abertura
de admissão excede .  'na aber-
tura de carregameno,: f

- regamento quando a pressão de ad-i
as missão exceder a pressão de carrega-
a. mento, ama passagem nos ditos dá-

m positivos de válvula através a dita
- ) outra superfície de vedação, uma
o válvula pilf3to • normalinenlie fechadaa . 1 controlando a vasão • de fluído' , na

-

e

a

-

-

s

c
c
c
L

- maura superfície de vedação da dita
sede de válvula para estabelecer co .-

a municação ilimitada entre as ditos-a. ' aberturas de .admissão e descarga.-
149) Uma Válvula carregadora, de

- acordo com o ponto 9, -caracterizada
- por incluir um a'ojamento tendo uma

cavidade no seu interior; uma sedede' válvuia astacionáL•ia- dividindo adita cavidade em primeira e segun-da câmaras : abert ' - missãoe carregamento na dita primeira, câ-
mara e uma 'abertura de escape na
dita segunda câmara, ama sede 'de

iválvula móvel. deslizável na dita pr-
meira câmara entre as ditas abertu-
ras de admissão e de carregamento,
os ditos dispositivos de válvula tendosuperfícies de vedação espaçadas só-bre os 'mesmos co extendendo entre
as ditas câmaras, a dita-zede de vál-
vula móvel sensível à, um diferencial
de pressão acima de um valor ore-
determinado entre as ditas aberturas
de admissão e carregamento para
acoplarei? hermèticamente com urna
das ditas superfícies de vedação • e
desacoplar a outra das ditas super-
afeies de vedação' da dita sede de
válvula estacionária, um Pistão amor-.
'tecedor des'izável na dita' segunda'
câmara, dispositivos elástivos normal-
mente orientando o dito pistão amor-
tecedar colocando-o em Justaposiçáo
com os ditos dispositivos de válvula
para impedir o Seu deslocamento, os
ditos .dispositivos elásticos operáveis
para acoplarem a dita outra das di-
tas' superfícies de vedação com a dita

1 sede estacionária quando o diferencial
de pressão diminui abaixo do valor
predeterminado, a dita sede de vál-
vula móVel operável para desocoplar
a dita -primeira das ditas superfícies
de vedação quando a pressão de ad-
missão exceder a pressão de carre-
gamento, uma passagam nos ditas -
'dispositivos .de válvula através a dita
outra das ditas superfícies de veda-
ção, e uma válvula ealôto normal-
mente fechando a dita passagem e
sensível a uma pressão de admissão
predeterminada para reduzir a dita
pressão de admissão por um valor
limitado, á dita sede de válvula mó-
vel operável para reaconlar a dita
primeira das ditas superfícies de ve-
dação e subseqüentemente desacoplar
a dita outra das ditas superfícies de
vedação da' dita sede de' válvula es-
cionária quando a pressão de 'admis-
são é reduzida abaixo da pressão de
carregamento. ,

1891 Uma válvula carregadora cie
côrdo com o pont) 9, caracterizada'
r incluir um alojarnento tendo no

eu interior uma cavidade, uma pri-
'eira red e de válvula divindo a dita

ayidacle em primeira,e segunda cã-

maras, urna abertura de admissão
dita primeira câmara ene ccmunicía-
ção com urna fonte de pressão defluido, -uma abertura' de carregamera.
to na dita primeira causara espaçada
da dita abertura de Adm issão e era
comunicação com um actunuiador
para pressão de fluído, e uma aber-
tura de escape na dita segunda cita
mara em comunicação ciam um reser-
vatório, substancial mente a- pressãO
atmosférica, uni primeiro pistão desa
lizavelmente recebido -na dita primei-
ra câmara entre as ditas apertura*
de admissão e de descarga, uma pas.•
.agem axial através o dito primeiro

a

.	 ,
109) 'Uma válvula carregadora, de.'"I

açardo com eo ponte 9.; caracterizada e
por, incluir superfícies • de veilaçao,esa •e
pac, adas ,nde ditos. disPositiaàs de vá]-
vula, urna sede de válaula entre ais ; d.
ditas aberturse 'de adniis:são- e des- le
carga, .um elemento de válvula tsensi- tr.

o -a	
a

dita passagem e sensível ea uma pre,ssão de admissão predeterminada par,- estabelecer comunicação ihnitacia en
- tre . as ditas' aberturas de 'admissão
o escape, o dito elemento de válvul
- l operável para reacoplar . a dita' pri

useira superfície de vedw::ão Para in
- terromper a comitnicmiâ ri entre a
e ditas .aberturas de ;14-`113	 e
. regem-sntó . . qualy.lo a 1:).:T.s.:áo dc

UllE2ãO cai ,atedsi (In prf.,,sislo • de rttt.o :•enrriento e para desaconlar' a ditío

pistão terminando numa segunda
sede de válvula, os ditos. dispositivos
de válvula se extendendo entre as das
tas 'câmaras e tendo primeira e se'à
gunda superfícies de vedação inter li-
gadas, o dito primeiro pistão sinsivel
a uni diferencial de pressão acima
de um valor, predeterminado anuo
ás ditai aberturas de admissão Cap

carregamento para acoplar a lita
gunda sede de válvula com e dita
segurida 'superfície de vedação t
sacoplar a dita primeira superficie cie
vedação da' dita primeira sede de vale
vula, uns segundo pistão deslizas-eia
mente recebido na dita segundo ett•
mara, dispositivos alásticos para proa
pedirem o dito segundo pistão 'coai.
cando-o em justaposição com os dia
tos dispositivos • elásticos operáveis
para deslocarem o dito segundo pia:-
tão e os dispositiva; de válvula ie
acoplarem a dita primeira superfície
de vedação com a dita primeira sede
de válvula quando o dito diferencial
de- pressão cai abaixo do va'or pra'.
detzinninado, o dito' . primeiro piiiiãO
operável para desacoplar a - lita se-
'muda sede de válvula da dita . seguns'
da superfície de-vedação quando a
pressão de admissão exceder a prear
são de ,  uma manga sor
lidaria  com a dita primeira superfreie
de vedação dos ditos clispositive: de
válvula, Arma passagem nos altos (lis.
positivos de válvula através a dita
primeira superfície de vedação e in-
terseccionando a dita. manga, ume
válvula piltito deslizável na lua man:
ga, e uma mola normalmente ord.*
Delindo O dita válvula piloto Mira
fechar a dita passagem', a -dita vala
vula piloto sensível a uma preeraa0
de admissão máxima predeterminada
para abrir a dita passagem e esta-
belecer limitada comunicaçâo de fluía
do sob 'pressão entre as altas abera
turas de admissão e descama, o dito
primeiro pistão sensível ao diferencial
de pressão entre as ditas aberturas
de admissão e de carregamento para
reacoplar a dita segunda sede de
válvula e a superfície de • vedado o
desacoplar a. dita -primeira sede de
válvula e a superfície de vedação
para estabelecer comunicação de fluir
do sob pressão ilimitada entre • dia
tas aberturas de admissão, e de ee?
cape.

169) - Unia ,válvula- parevacaritrolar
vii.são de uma fonte de pressão de
filiado caracterizada por compreender
um alojamento tendo no seu intarlOi
cavidades espaçadas, 'aberturas de ad-
missão' e descarga mima das ditas ca.:
vidades e aberturas de carregamentO,
e descarga, na outra das ditas cavi-
dades; uma abertura de ligação entre.
as ditas cavidades intermaditelarnena
te as. suas aberturas, dispositivas ale
multâneaáente ajustarem eni sentas;
'dos opostos_ o latim de mão cgr.

•

e•,f
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,

a dita abertura de admissão e a dita
abertura de descarga e as partes de
ligação, respectivamente, para man-
ter substancialmenté um regime de
Vasão predeterminada para et dita
abertura de descarga e desalar a dita
vasa° em excesso do dito regime pre-
determinado para a dita abertura de
ligação, e dispositivos sensivels à di-
ferenciais de pressão máximo e mí-
nimo predeterminados entre as ditas
aberturas de ligação e carregamento
para seletivamente dirigir a dita va-
são superior ao dito regime prede-
terminado da dita abertura de liga-
ção para as ditas aberturas de des-
carga e carregamento, respectivamen-
te.

179) Uma válvula, de aaardo cem
O ponto 16, caracterizado pelo fato
das ditas cavidades compreenderem
primeira e segunda cavidades, as di-
tas aberturas de admissão e descarga
sendo espaçadas e na dita primeira
cavidade com aberturas ie correga-
mento e descarga espaçadas na dita
segunda cavidade, a dita abertura de
ligação sendo inte meciiária, às suas
aberturas espaçadas, os ditos disposi-
tivos primeiramente mencionados se
localizando na dita primeira cavidade,
e os ditos dispositivos mencionados
em segundo lugar compreendendo
dispositivos de válvula na dita se-
gunda cavidade controlando a comu-
nicação entre a dita abertura de ii-
gaçao e as ditas aberturas de carre-
gamento e descarga, respectivamente.

189) Uma válvula para controlar
• vasáo ele uma fonte de pressão
de fluido caracterizada por compre-
ender um a.ojamento tendo no seu
Interior cavidades espaçadas, abertu-
ras de admissão e descarga numa das
ditas cavidades e " aberturas de car-
regamento e descarga na outra das
ditas cavidades, uma abertura de li-
gaçao entre as ditas cavidades inter-
mediariamente as suas aberturas, dis-
positivos de contraia de vasa° deslo-
cáveis na dita prim :-, :ra das cavidades
para aj ustarem a vasão a Jusante e
a montante dos ditos dispositivos de
omitis:51e de vasão em sentidos opostos
para dessa iorma nanterern regime
predeterminado de aasão a jusante
para a dita abertura de ligação, e dis-
positivos de válvula na outra das
ditas cavidades controlando a comu-
nicação entre a dita abertura de li-
gação e as ditas aberturas de carre-
gamento e descarga, respectivamente,
para dirigir a dita vasão a montante
para as ,ditas aberturas de earrega•
mento ou descarga em resposta à
pressão de fluído )redominante no
slito sistema de centro fechado.

199 ) Uma válvula para c introiar a
-t;asão de uma fonte de pressão de
fluido caracterizada por compreender
um alojamento tendo cavidads espa-
çadas no seu interior, aberturas de
admissão e descarga muna das ditas
aavidades e aberturas de aarregamen-
to e descarga na outra das ditas ca-
vidades intarmediariamente às suas
aberturas, UM êmbolo ou pistão mer-
gulhante deslizável na dita primeira
das cavidades e tendo no mesmo um
orifício, c dito pistão sendo sensivel
• um diferencial de pressão prede-
terminado através o dito orifício para
rnanter substancialmente une regime
de vasa() predeterminado antre as di-
tas aberturas de admissão e descarga
a desviar a dita vea',ã o an, alceasse do

dito regime predeterminado para a
dita abertura de ligação, dispasitivos
de válvula na outra das ditas cavi-
dades controlando a comunicação en-
tre a dita abertura de agação e as
ditas aberturas de carga e descarga,
respectivamente, dispositivcs sensíveis
a uma pressão máxima predetermina-
da na abertura de carregamento para
desloca os ditos dispositivos ae r ál-
vula para dirigir a vasão excessiva
para a dita abertura de descarga, e
dispositivas para deslocarem os ditos
dispositivos de válvula para dirigir
a vasão excessiva para a dita aber-
tura Ce carregamento caiando a pres-
são ia seu interior é redimida por um
valor predeterminado.

209) Uma válvula, de adi:do com
o ponto 16, caracterizada por incluir
um pistão des'izável numa das ditas
cavidades controlando as ditas aber-
turas cie ligação e descarga, um ori-
fício no dito pistão para continua-
mente comunicar as ditas aberturas
de admissão e descarga, e dito pis-
tão sendo deslocável em resposta à
um diferencial de pressão através o
dito aaifício acima ou abaixo de um

	 41,42nn•••••

valor predeterminado para manter
um regime predeterminado de vasto
a jusante 6.) dito orifício e desviar
a dita vasão em excesso do dito re-
gime predeterminado a montante do
dito orifício para a dita abertura de
lização, dispositivos de Jalvilla na
outra das ditas cavidades, os ditos
dispositivos de válvula sendo deslo-
cáveis entrt as duas posiecies para
controlar a comunicação entre as di-
tas aberturas de ligação, carrega-
mento, e descarga, dispositivos de
fechamento de válvula para acopia-
mento hermético com os ditos dispo-
sitivos de válvula para previ= a va-
-ião na dita abertur ade carregamen-
to, os ditos dispositivos de fecha-
mento de válvu'a sendo ensíveis à
um diferencial de pressão máximo
predeterminado entre as altas aber-
turas de ligação e carregamento paia
deslocar os ditos dispositivos de vál-
vula para uma primeira posição para
dirigir a vasão excessiva para a dita
abertura de descarga, e dispositivos
elásticos para deslocarem as ditos dis-
positivos de vá!vUla para ama segun-
da posição para previnir a vasão
para a dita abertura de descarga e

dirigir a dita vasto execessiva ua dita
abertura de ligação para dita aber-
tura de carregamento quando o dife-
rencial de pressão entre 1.s ditas
aberturas de ligação e carregamento
é reduzido por um valor predetermi-
nado.

219) Uma válvula, de acôrelo com
o ponto 16, caracterizada por incluir
primeira e segunda ranhuras anuia-
res de estrangulamento na primeira
cavidade em ligação com as ditas
aberturas de conexão e de descarga,
respectivamente, um pistão des.izá-
velmente recebido na dita primeira
cavidade e tendo uma manga sabre
o mesmo controlando as ditas pri-
meira e segunda ranhuras de estran-
mlamento, um orifício estrangulado
no dito pisão para estabelecer vasa()
continua entre as ditas abertutas
admissão e descarga, o dito pistão
sendo sensível à um diferenciai de
pressão através o dito orifício estran-
gulado acima e abaixo de um valor
predeterminado para colocar a dita
manga em posição de estrangulamen-
to de vasão com a segunda ranhura
de estrangulamento a jusante de dito
orifício e em posição de estrangula-
mento de vasão com a primeira ra-
nhura a montante do dito orifício,
respectivamente, em conseqüência do
que as ditas vazões a montante e a
jusante são simultâneamante ajusta-
das em sentidos opostos -para man-
ter um regime de vasto predetermi-
nado a jusante e desviar a vasto em
excesso do dito regime de vasa.) pre-
determinado s. montante para a dita
abertura de ligação, dispositivos de
válvula na dita segunda cavidade
controlando a comunicação entre as
ditas aberturas de ligação, correga-
mento e descarga, ama sele para
os ditos dispositivos de válvu!a des-
lizávevis na dita segunda caviduae
entre as ditas aberturas de ligação e
carregamento a dita sede sendo sen-
sível à um diferencial de pressão en-
tre a dita vasão a montante e a
abertura de carregamento acima de
um valor predeterminado para man-
ter normalmente os ditos dispositivos
de válvula numa primeira posição
desviando a dita vasão a ir ontanta
da dita abertura de ligação para a
dita abertura de escape, uma mola
para propelir os ditos dispositivos de
válvula para uma segunda nosição
fechando a dita abartura de escape
e desviando a dita vasão a -nontante
para a dita abertura de carregamento
quando o dieferencial de pressão en-
tre e dita vasão a montante e a dita
abertura de carregamento é reduzida
por um valor predeterminado, e dis-
positivos de válvula piloto sensiveis
à uma pressão máxima predetermi-
nada da dita vasto a montante para
desviar uma parte limitada da dita
vasão a montante para a dita aber-
tura de descarga e reduzir a prassão
da dita vasão a montante abaixo
daquea da dita abertura de carre-
gamento, os ditos dispositivos men-
cionados em segundo lugar ..iperáveis
para retornar os ditos dispositivos de
válvula à primeira posição e desviar
a inteira vasto a montante para a
dita abertura de descarga quando o
pressão da dita vasto a montante
cai abaixo da pressão de sistema de
centro fechado.
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Classe 3	
•Um preparado farmacêutico, emprega

no tratamento das inucosps
do

Têrmo n.° 753.774, de 10-6-66
Bruno Balsinielli Netto e Maria

• Balsimelli

São Paulo

MARC AS DEPOSITADAS
Publicação feita de acôrdo com o art. 130 , do Código da Propriedade Industrial. - Da data da publicação começará

A . correr o prazo de 60 dias para o deferimento do pedido. Durante esse prazo poderão apresentar suas oposições ao Departamento
Nacional da Propriedade Industriai aquêles que se julg arem prejudicados com a concessão 'do registro requerido

Têrind a.° 753.754, de 10-6-66
1:2;ximbra Expansão Imobiliária Brasi-

leira S. A.
Guanabara

• Têrmo n.° 753.759; • de 10-6-66
• Perfumaria Capixaba Ltda.

Espírito Santo

Têrnio n.° 753.765, .de 10-6-66
Antonio Petrola

Ceará

Urino n.9 753,769, de 10-6-66
Carlos Mário Costa Borges

Guanabara

•
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Nome comercial

Têrmo n. 9 753.735, de 10-6-66
Dansk-Flama S. A. Instituto de Fisio-

logia Aplicada
Guanabara

Classe 3
Substâncias químicas, produtos e pre-
parados para serem usados na medicina

e farmácia

Novotest H 3
Indústria Brasileira

Classe 3
Especialidác farmacêutica indicada em
geratria, no tratamento do envelheci-

mento precoce

Têrmo n.° 753.757, de 10-6-66
Casa do Arroz Ltda.

Espirito Santo

•CABAL',
INDÚSTRIA BRASILEIRA

Classe 41
Artigos, da classe

'firmo n.° 753.758, de 10-6-66
Nilzo Cade

Espirito Santo

K-BANA
Clasess: 41, 42 e 43

Titulo de estabelecimento

TUBARÃO
INDÚSTRIA BRASII:EIRA

Classe 48
Artigos da classe

Tértpho n.° 753.760, de 10-6-66
M. N. Rangel
Espírito Santo

NERY
INDÚSTRIA BRASILEIRA'

!	 Classe 41
• Artigos da classe

Termo n.° 753.761, de 10-6-66
Industrial Panificadora Itabira Ltda.

Espírito Santo

_	 VITA MAR
INDUSTRIA BRASILEIRA

;	 Classe 41
Artigos da classe

Têrmo n.° 753.762, de 10-6-66
Lobo Junger, Comércio e Indústria

Ltda.
Espirito Santo

FAZENDA VELHA
INDÚSTRIA. BRASILEIRA

Classe 42
Artigos da classe

Têrmo I n.° 753.763, de 10-6-66
Ótica Visão Ltda.

Espirito Santo

OTICA
VISÃO LTDA. —

Nome comercial

Têrmo n.° 753.764, de 10-6-66
Erma Fábrica de Artefatos de Latex

Ltda.

;Rio de JaneiroERKR0
indistria Brasileira.

, Classe 49
Bolas para jogos e para fins desporti-
vos: bolas para futebol, voleibol, bas-

quetebol, water-polo e tênis

Classe 41
Café torrado e moído

TérIn0 n.° 753.767, de 10-6-66
(Prorrogação)

Editôra Delta S. A.
Guanabara

prorrogação=.

• EDITORA DELTA S.A.

Nome comerciai
Têrmo n.° 753.768, de 10-6-66

(Prorrogação)
Sociedade Propagadora do Yachting

Brasileiro
Guanabara

prorrogação,

YACHMG ORAS/U.1'RO

Classe 32
Uma revista destinada à propagação

dos desportos náuticos

Têrmo n.° 753.773, de 10-6-66
Bruno Balsimelli Netto e Maria

Balsimelli
SM Paulo

PRORROGAÇA0

SANTO
ONOFRE

ffioallISP

Classes: 21 e 33
Insígnia

Têrmo n.° 753.770, de 10-6-66
H. Ferreira, Barcellos 6 Cia. Ltda.1

Guanabara
Classes: 8, 14 e 17

Titulo de estabelecimento

Têrmo n.° 753.771, de 10-6-66
Laboratório Químico Farmacêutica

Voros Ltda.
Guanabara

PRORROGAÇÀW

Pomàa gásn,„44
Classe 3

Pomada bismutada para a Cura de fe.
ridas crônicas, fístulas, eczemas, furán...

culos e outras moléstias da pele

Têrino n.° 753.772, de 10-6-66
Laboratório Químico Farmacêutico

Voros Ltda.

Guanabara

PEDRA SÃO JORGE•

INDÚSTRIA BRASILEIRA
Classe 28

Para distinguir giz em pedra para.riscor

2.1.4-ekeimicatd
INDUSTRIA BRASILEIRA I

• Têrmo n.° 753.756, de 10-6-66
Dansk-Flama S. A. Instituto de Fisio-

logia Aplicada
Guanabara

Classe 41
Café torrado e moldo

Têrmo n.° 753.766, de 10-6-66,
Sebastião Valdeck Menezes

Ceará

VAL	 DECE..
Sebastião Veldeek Menezes

' Maranguape - Ceáln5

Classe 46
Para distinguir velas .

r

•t.



SANTO

EXP EDITO

Têrmo n.° 753.775, de 10-6-66
Bruno Balsimelli Netto e Maria

Balsimelli
São Paulo

PRORROGAÇÃO

Classe 46
Para distinguir velas

r..$1104

Classe 46
Para distinguir velas

Têrmo n.° 753.778, de 10-6-66
Bruno Balsimelli Netto e Maria

Balsimelli
São Paulo

PRORROGAÇÃO

Classe 46
Para distinguir velas

Tèrmo n.• 753.779, de 10-6-66
Bruno Balsimelli Netto e Maria

Balsimelli

São Paulo

•"PRORROGAÇÃO

BENEZET
•

Classe 46
Para distinguir. velas

Têrmo n.° 753.780, de 10-6-66
Bruno Balsimelli Netto e Maria

Balsimelll
São Paulo

Classe 46
Para distinguir velas

PRORROGAÇÃO

SÃO GERONIM
X ANGO
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Têrmo n.° 753.776, de 10-6-66
Bruno Balsimelli Netto e Maria

Balsimelli
São Paulo

Pedra Ogurn
Indústria Brasileira

Classe 28
Para distinguir gis em pedra para riscar

Têrmo n.° 753.777, de 1C-666
Bruno Balsimelli Netto e Maria

Balsimelli
São Paulo

PRORIWUAÇÃO

"SÃO L AZ ARO ( OMOLU )

Têrtno n.° 753.781, de 10-6-66
Bruno Balsimelli Netto e Maria

Balsimelli
São Paulo

PRORROGAÇÃO

Classe 46
Para distinguir velas

Tèrmo n.9 753.782, de l0-6-66
Bruno Balsimelli Netto e Maria

13alsirnelli
São Paulo

PRORROGAÇÃO

Classe 28
Para distinguir giz tmi pedra para riscar

Termo n.° 753.783, de 13-6-66
(Prorrogação)

• Companhia Swift do Brasil
São Paulo

Classe 4
Substâncias e produtos de origem ani
mal. vegetal ou mineral, em bruto os-
-larcialmente preparados: Abrasivos em
bruto, argila refratária asfáltico em
bruto algodão em bruto borracha em
hruto, hauxifa benloim breu canfore
nruto chifres, ceras de plantas cera'
venetals de carnaúba e aricuri. crina

de cavalo, crina . em geral, cortiça em
Pruto, cascas vegetais, espato. ervas
medicinais, extratos oleosos, estopas
enxofre. tolhas. fibras vegetais, flores
secas, grafites, goma em bruto, granitc
em bruto, trieseighur. líquidos de piam
tas, lates em bruto ou parcialmente
preparados, minérios metálicos, madei-
ras em bruto ou parcialmente traba
fiadas, em toras, serradas e aplainadas
mica, mármcres em bruto, Oixdo de
manganes, óleos de cascas vegetais
íleos em bruto ou parcialmente prepa
ados, piombagina em bruto, pér
moldagem para fundições, pedras Dri
radas, oiche em bruto, pedra calcária
'latiras medicinais, pedras em bruto
viebracho, raizes vegetais, resinas, ra
sinas naturais, residuos, testeis, silicic
selvas. talco em bruto, insto, xisto

betuminoso e sitiei°

Têrmos ns. 753.784 a 753.789, de
13-6-66

(Prorrogação)
Companhia Swift do Brasil

São Paulo

NUL
Classe 2

Adubos orgânicos para lavoura
Classe 4

Substâncias e produtos de . origem ani-
mal, vegetal ou,mineral, em bruto ou
oarcialmente preparados: Abrasivos eu
srutu, argila retrataria, astaltico em
-.ruto, algodão em t,ruto. borracha em

bauxita. benfoim breu cantora
nruto chifres, ceras de plantas ceras
vegetais de carnaúba e aricuri. crina
le cavalo. crina em geral. cortiça em
Iruto. cascas vegetais, espato. ervas
nedicinais, extratos oleosos, estopas
enxofre tolhas. fibras vegetais, flores
secas, grafites, goma em bruto, granito
em bruto. Itieselghur. liquidas de plan
tas, lates em bruto ou parcialmentf
oreparados. minérios metálicos. madei.
ras em bruto of.: parciahnente traba.
!hadas, em toras, serradas e aplainadas
mica. mármores em bruto. 6ixdo de
manganes, óleos de cascas vegetais
óleos en3 bruto ou parcialmente prepa-
rados. otombagina em bruto. põ de
moldagem para fundições, pedras bil-
radas piche em bruto, pedra calcaria
Mantas medicinais, pedras em bruto
quebracho, raizes vegetais. resinas, te.
sinas naturais residuo& testeis. sitiei(
seivas, talco em bruto. xisto nisto

betuminoso e silicio
Classe 35

Couros e pt/es preparadas ou não, ca-
murças, couros. vagi:uras. pelicas. e ar-
tefato dos mesmos: Almofadas de cou-
ros. arreios, bolsas, carteiras, caixas.
chicotes de couro, carneiras, capas para
Unias e para livros, embalagens de
-ouro. estolos. guarnições de couro para
aiitomiveis, guarnições para porta-blo.
cos, malas, maletas, porta-notas, porta-

chaves. porM-niqueis, pastas, pulseiras
rie couro. rédeas. selins, sacos para via-
gem, sacolas, saltos, solas e solados,

tirantes para arreios • valises
Classe 46

Sabão comum e detergentes
Classe 46

Agua sanitria: anil; amido; azul da
prussla e ultramar para a lavadeira;
abrasivos quando par aconservar ou
polir: cera para assoalhos, composições
para limpar maquinismos: detergentes;
dissolventes para gordura; graxas para
calçados: líquidos para tirar manchas e
branquear roupas: palhas e palhinhas de
aço; soda para lavanderia; sabão em
pó: sabão comum; sebo; saponáceoi e

velas
Classe 48

Sabão perfumado

Têrmo n.° 753.790, de 13-6-66
Companhia Sul Americana de

Investimentos
São Paulo

COMPANHIA SUL
AMERIC ANA M5 IN-
VESTIMENTOS. 

Titulo
Têrmo n.9 753.791, de 13-6-66

Companhia Sul Americana de Inves-
timentos, Crédito e Financiamento

São Paulo

COMPANHIA StIr-
AMERICANA DE IN—
VESTIREMOS / CRI—
DITO E FINANCIA-
MENTO.

Titulo

Têrmo n.° 753.792, de 13-6-66
Olaria São Germano Ltda.

São Paulo

sxo GERMANO
mil. Brasileira

Classe 16
Para distinguir: Materiais para constru-
ções e decorações: Argamassas, argila.
areia, azulelos. batentes. balaustres. Ido-
cor de cimento. blocos para pavimenta-
-ão. calhes. cimento. cal, cré. chapas
4tolantes. caihros. caixilhos. colunas.
-lianas para coberturas, caixas dámla.
r'RNMP de descarga pana etixoe. edifica..
ce5es premoldadas. estuque. emulsão cie
base asfáltico, estacas. esquadrias, estru-
turas metálicas para construções, lame-
tn. de metal. ladrilhos lambris. luvas
de função. lages. lageotaa. material Ia>
!ante contra frio e calor, manilhas, mas-
sas pare revestimentos de partdes. ma-
deiras para construcões. mosaicos. pro-
dutos de base asfáltico. produtos oara
ornar impermeabilizantes as argamas-

sas de cimento e cal. hidráulica Pedre-
gulho. produtos betuminosos. impermea-
billzantes liquidos ou sob outras formas



Teatro na 753.793, de _13-6-66
Ancora — Indústria e Comércio Ltda.

São Paulo

MaDIP
Ind. Brasileira

Classe 36
Calçados em geral

Tarrnos as. 753.794 a 753.806, de
13-6-66

João Luiz Antonio Cortese
São Paulo
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r mARCAS DEPOSITADAS–
Publicação rena de actirda com o art. 130 do. Otallgo da Pra:pra:dada industrial. Da data da pUbileaçlio cominara

4urter o armo de 60 dias para o deferimento ado esteio. Durante ame prazo poderão apresentas suas oposições ao Departal~
•• ••	 Nacionai da proprtedado tnclusteial aquêles qui se migarem PreJüdicadas calla a 41~0 da registro Matando

para revtstimento e outros como na pa.
.vitnentação. peças ornamentais de ci-
mento ou gesso para tetos e paredes.
papel para forrar caras. massas anti-
ácidos para uso nas construções. par-
quetes. portas. portes. pisos. soleiras
para porta& tijolos, tubos de concreto.
telhas, tacos, tubos de ventilação. tan-
mira de cimento, vigas, vigamentos e

vitras

1106c,„
PaA UnA Site"

•C1asse
Maquinas ara: acabamento achata.
arame. acondicionamento, adelgaçar
ajustar., alimentar água, alisar. amas
sar. aplainar, arrolhar. beneficiar.. •lau-
rilar brinquetai. brunir -cardar, cale
tar, compór. comprimir condensar, con
servar, cortar, emes costurar. clarifi-
cara alassificar. -cra •aar• debruar. debu
asar. desbagar. desbastara., -descaroça/ .
desembrara desintegrar. destnatar, ded
palpar. diatrIbuir• dobrar drenar. ele-
var. empacotar. . encaderna, . estampar
fabricar arame. ,fah.lcar estiam de .me
tal. fabrica, bebidas. •dabricar oalca-
dos. fabricar chapéus, tabalcar
fabricar ferramentas. 'abdicar :gêio..
bricar móveis. :fabricai papel, fabricai

•peças, fabrica; rebites. fabricar roupas
fundir. Imprimir. insnifrara Perfurar, pi:
cotar, 'prender. rebitar roscar, Meca>

sepaar. serrar tecer. ,timbrars dois
ter. ' 'tornear. betoneiras burrinhoi.
brhaquetadores• cardadeires, condensado
res, cravadeiras, afinamos. escavadeiras
maduradores motores drensas rebite
dores, teores manuinas lamina-adoras
moto moraras motalzes- aceratirzes
oerfaratrizes aaroraa. e. pecas inte•

ran ffnp legras MãanI1183

rs	
0.1.33.4P 4

Mgr, T) çito r	 4 h .orvente ,s. acetona.
cidra acetato% ag ynt4s cilindros para

rola-radas	 Rfums. 'te
alm. e ,i-eitilose •qua-TaZ. ai-
nnfltnnor 4 , /lnen 41.wàfinde,

uP4antes mda g trima '41-nrrifri,c eia
s a-aliarn antainarliarniftr5. qn. el-rnridan
res anri carrnstvcs, .arifi-et,-"gteriaten ar0.

Para distinguir: álbuns para recortar . e
armar, brinquedos em /oram de animais
e de pessoas. bolas balões de brin-
quedo. baralhos de cartas. bilhares, bo-
necas. bonecas, brinquedos mecânicos
brinquedos em forma de instrumentos
musicais, brinquedos em forma de ar-
mar. brinquedos em forma de ferra-
mentas, balinhas de vidro para brinque-
do. brinquedos de borracha com e sem
assoai°, cadeiras de brinquedos. cal-
çados para' bonecos carrinhos, casinhas
de brinquedo,. chOcalho e brinquedos de

corda
Classe 47

Para distinguir cosalaustivels, lubrifican-
tes, substâncias e produtos destinados à
iluminação ; e ao aquecimento: álcool
motor, carvão, agás laidrocarboreto,
gás metano, baiano. e propano, gás en-
garrafado, gás liquefeito, gasolina, gra-
xas lubrificantes, óleos combustíveis,
óleos labrificanteá, idem destinados &-

iluminação e ao aquecimento. 4S1eos
para amortecedores, petraleo e

querosene
:Classe 41

,A/cac.botras aletria, alho, asparam.
açúcar. alimentos para animais: amido.
sarendoas. ameixas. • amendoim, araruta
arroz,' atum, aveia.' avalãs, aze:te asel-
tonas' banha. bacalhau. batatas, balas.
macotena, bom/sana belachisa baunilha.
café em pó .e em grão, camarão, canela
em pau e em o7,. cacau. carnes, chã.
amaine/is chocolates, confeitos, cravo
cereais. cominbo, creme de le!té. creme,

alimenticias, croquete& compotas. cata
gica coalhada. castanha, cebola, condi-
mentos Para Orneamos, colorantes.
chouriços, dendê, doces, doces de fru-
ras. espinafre essenc:as-alimentares, em-
padas, ervilhas, enxovas, extrato de toé-
mate, farinhas alimentícias. favas fé-
culaa, flocos, farelo, fermentos. feijão
tgos frios.. 'Turas sêcas naturais e cal$.
talizadas. glicose, goma de mascar, gota
duras, grânulos. grão de bici gelatina.
goiabada. geléias. breve doce tierva
Mate, hortaliças - lagostas, litigues, leite
condensado. late em pas legítimas
conserva. lentilhas, linguiça touro. mas-
ias alimenricias. mariscos. 'mantens.
margarina. marmelada atacara/d. aias.
si de tomate. mel e inalada mate, mas
sas para m:ngaus. molhas. moluscos
mostarda, mortadela, nós moscada, no-
zes. óleos cornestiveis. ostras. ovas,
pães. patos pralines pimenta. pós para
pudins, pickles, peixes, presuntos. na-
tês. pet:t-pois pastilhas. pizzas -pudins:
mais. requeijões, sal, saga sardinhas.
queijos. raçber balanceadas para ani-
sanduiches. sorvetes. saci de tomate e de
frutas, torradas tapioca. tâmaras, talha-,
rim, tremoços. tortas torras para- ali-

mento de animais e a ves. torrões
toucinho e vinagre

Classe 21
Para distinguir: Veiculas e suas partes
integrantes: Aros para bicicletas, auto-
móveis. auto-caminhões. aviões amor-
tecedores. alavancas de câmbio barcos.
breques. braços para veiculo& bimcle-
tas. carrinhos de mão e carretas. cami-
nhonetes: carros ambulantes. catnirateres.
carros, tratores. carros-beraos, carros-
tanques. carros-irrigadoes. carros, car-
aça& carrocerias. chassis, chapas clr-
:tilares par:. veículos cubos de veiculeis.
corrediços para veiculo& direção. &ali-
qadeiras. estribos, escadas rolantes, ele-
vadores para passageiros e para carga.
angates para carros, eixos de &safio.
freios. , fronteiras para veiculas, guidão.
locomotivas, lanchas. motociclos, molas.
motocicletas. motocargas. moto furgaes.
manivelas. navios. -ônibus, pare-choques
para-lamas, para-brisas. pedais. pamões.
rodas para bicicletas., casos para bicicle-
tas, reboque, radiadores para velmilos,
rodar! para • veiculas. selins. Ciciclos. , ti-
rantes para veiculas. vagões velocipe.
des, varetas de contraia da afogado: e
acelerador. trólets. traleibus. varaes -de

carros, toletes tiara carros
'Classe •23

Para distinguir tecidos em geral, teci-
dos para confecções 'em geral, para
tapeçarias e para artigos de cama e
mesa: Algodão, alpaca, cânhamo, cetim,
carola casimiras, :fazendas e tecidos de
lã em peças, Juta, jersey. linho, nylon
paco-paco, percalina. rama rayon, seda
natural, tecidos plásticos, tecidos imper-

meáveis, tecidos de Pano couso
e veludos

•	
Clame 25

Para distinguir: Artefatos de material
abanico a de nylon: Recip:entes febra
zados de material plástico. revestiram.
'os ci.:infama:~ is auhstancias lua

mais e vegetais: Argola& açucareiros.
armações para ócclos. bules. "lidei"
;maca para telefones, baldes. bacias' ta*
sai, caixas. carteiras, chapas cabas
pare ferramentas e utensílios. cruzeta&
matas 'para acondicionamento de
liemos caixa de mateaal plástico Pago
leitarias, coadores, copos, canecas, coa:
cima capas para -álbuns e Para ~ah.
cálices, cestos, castiçais para ala&
Miam para guarda de diletos. dana.
chim coadores para chá. descanso pari
pratos. :copos e acamboa de Idasticoar
para soraetea, caannhaar de phistid
para sorvetes, ealherinnas. pastilha
garfinhos de Plástico Para aPrvezes
minhas dt plástico para sorvetes. doces,
embreagem de material piastra unha.
iaqe1IS de material plástico para sorviso
res, estojos para oblato& espumas dei.
aylon esteiras. eafeites para autos/ib.-
-reis, massas antaruidos. escoadores de
pratos, turas. tarolas para doces atas
tiara 'bolsas, 'acari guarnições quartil»
aições para porta-blocos guarnições
para aquidificadores e para batedeiras
de frutas e legumes. acarniçõea de mi.
renal plástico para utensílios e eibteioll.
412arnlOes para bolsas: garfos. galerias
para cortinas.,, ferro laminados, pal.
ticos lanche:reis, ma:Regueiras. malas
manias. prendedores de roupaé. puxado-
res de móveis, pires, pratos mareia .
ras. rias de casinha. pedras Pomes arti-
gos protetores para documentos loa
%adores de água Para uso doméstico.
porta-copos, portaanique.s, porra-noa"
sorta-documentos Placas. rebites roda
abas. recipientes, -suportes. suportes Para
tubos 'para ampolas tubos Para Seria-
guardanapos. aaleiro tubos. dgelas.
gas, travessas, tipos de material Pat-
aco sacolas. sacos. sacia:Mios, vasilha-
mes para econ. diclinamento, vasos, si.
caras. colas a Mio e colas sito incluidas
em outras classes, para borracha para
aartames.. para marceneiros, liara sapa- _
tetras, para vidros pasta adesiva para

,	 mater:al plástico e mgeral
Classe 8

Para distinguir os seguintes artigos dda
tricas: Rádios, aparelhos de televisika
aios de refrigeraç.ão, enceradeiras, as-
piradores de ph fogões. fornos e foge-.
reiros elétricos, chuveiros, aquecedores,
nalanças, ferros elétricos de engomar
passar, batedeiras. coqueteleiras. expia.
medores,. ilquidificadores elétricos, mik
,auinas para picar e moer legumes •
carne. resinadas elétricas. fervedor"
estufas, ventiladores.. paenlas• e bula
elétricos, refletores, relógios de ar Na
frigerada lamas . elétricas. mágznall
fotográficas e cinematográficas cem
oatahat ciáticas. garraias térmicas. ter
gado= antatatitions, tampada,. apuai

atos, água. acidulada para acumulado.
PS água oxigenada para tina nxiustri.
lia amónia: banhos' para galvanização
geminas, henzol. betumes. bicarbonato
is sód io, de Potássio: cal virgens. car-
vões. carborratos. catalizadores. -minto
çe. chapas fotográficas. composições. ex
tintares 'de incêndio, cloro, corrosivos
:romatos. corantes. creosoto& descoran.
tes. desincraatantes, dissolventes; ental-
a:Sas fotOgraficas, enxofre. atei. eárnal-
res, eesteara tom fenol, filmes seasibili-
vidos toara fotografias. fixadora& flui.
los :para freias, lomat tostatos tndus
diais. instaras 'industriais. finaremos.
fundertea ,ara solda: galvanizadarea
gelatinas: para totografias e pitittir06.
.alicerma: hidraros,hidrosulfitos: imper.
'neabilizmites. ioduretos lacas; massas
iara pintura. magnésio. mercúrio. nitra-
tos, neutralizailores, nitrocelulose; pra
andas. o'xidante. -óleo para pintura óleo
le linhaça produtos químicos para im.
Pressão. ' potassa industrial papéis he.
lográfico.s e preliocopista pelicalas sen.
avais.. papéis para footgrafias e ardil-
'es de laboratório, pigmentos, potassa,
ias metálicos para a composiçãb' de tio
'as preparações para fotografias, pradu.

para niquelar. pratear e cromar
grodutos para diluir tintas. prussiatos
reativos, removedores. sabão neutro

salicilatos secantes, seasibilizantes.
il ' in • Ns 'Soda cáustica. soluções ,quingi-
:as de uso Industrial, solventes. saib-
ros, tintai em pó. , liquidas, sólidas ou
pastosas para madeira ferro, paredes.
zonstrações decorações. couros. tecidos..
alaras, ceadose. barcos e veiculas. mico

thiner. vernizes, • zarcão
Classe 49

Hm de luz Jlaorescente. aparelhas da
c~caello Interna. esterilizadores coo.
lerei:adores, laálnEus chaves elétrico%
comutadares, interruptora. tomadas de
corrente. fusivel aparelhos fotográficos
e cinematogirfigleas. fthaes revelad"
binóculos, ácida aparelhos de aProZ11
ferKtio. abar-kers e hatrea máquina*

cara Nevas roupas para uso
ikstéstito

\
-5



rros

*CM

Lama

'rirmos ris. 753.808 e 753.809, de
13-645

Indústrias Paramount S. A.

São Paulo

PIBRIIAPRZS '
Industria 3rafileira

Classe 23
Para distinguir tecidos em geral, teci-
dos para confecções em geral. para
tapeçarias e para artigos de cama e
mesa: Algodão, alpaca, cânhamo, cetim,
caroá, casimiras. fazendas e tecidos de
lã em peças, luta, lersev, linho, nYlon
paco-paco, percalina, rarni. rayon, seda
natural, tecidos plásticos.. tecidos imper-

meáveis, tecidos de pano couso
e veludos
Classe S6

Para distinguir: Artigos de vestuárto
e roupas (altas em geral: Agasalhos
aventais, oipargatas. anáguas blusas
botas, botinas. blusões. boinas. baba
*touros, bonés. capacetes. cartolas. cara.
Ouças . casacão, coletes. capas, chaies
:achacais calçados, cha péus. cintos
antas combinações, corpinhos. cama,
le senhoras e de crianças, caiçaca. sai
ças. camisas, camisolas zarnisetas
cuecas, ceroulas. colarinhos, cueiros
saias. casacos. chinelos dominós. cena:
oes. tantasins. tardas para militares co
legiais. fraldas. galochas gravatas. ga-
-os. jogos de [ingeria. jaquetas, lacptaa
,uvas, ligas, lenços mamais meias
maiôs. mantas mandrião mantilhas pa
letós. palas penhoar pulover pelerinas
"sugas. pouches polainas Difamas ou-
lhos. perneiras. immonos regala&
Obt de chambre, rolpão sobrenidos
-usam, ceroulas. colannho& cuetroe
suspensórios saldas *banho, sandálias
meteres. shorts. sungas. stolas ou slacks

roucas, turbantes ternas, uniformes
e vestidos	 •

Têrmos ns. 753.811 e 753.812, de
13-6-66

Indústrias Paramount S. A.

São Paulo

VINC01531.

Indástria Braeileira

Casse 56
Para distinguir: Artigos de vei.uárlos
e roupas feitas em gerai: Agasalhos
aventais. olparqatas. anáguas, blusas
botas, botinas. blusões boinas, baba
douros. bonés. capacetes. cartolas. cara-
puças. casacão, coletes. capas, chatas
:achecols. calçados. chapéus. cintos
:latas combinações. corpinhos. calças
de senhoras e de crianças, calções, cal
cita. camisas.	 carnisalas	 sa pastas
cuecas. ceroulas. colaarains cueiros
laias, casacos. chinelos dominós achar
Pe.. fantasias tardas para afilavas co
leglais. fraldas galochas gravatas oor
-os jogos de lingerie	 alai
'uvas, ligas	 lenços, mantas. raias

maiôs. mantas. mandrião, mantilhas. ma
ietós, palas. penhoar, pulover, paisanas
'sugas, pouches, polainas pijamas. pia
nhos, perneiras. gutmorais, regalos
robe de chambre. roMão. sobretudos
suspensórios, sairias debanho. sandálias
susteres. shorts, sungas. stolas ou slacks

toucas, turbantes. ternos, uniformes
e vestido:
Classe 23

Para distinguir tec,dos em geral, teci-
dos para confecções em geral, para
tapeçarias e para artigos de cama e
mesa: Algodão. alpaca, cânhamo, cetim,
caroá, casimiras, fazendas e tecidos de
lã em peças, juta, jersey, linho, nylon
paco-paco, percalina, rama rayon, seda
natural, tecidos plásticos. tecidos imper-

meáveis, tecidos de pano couso
e veludos

Termo ns. 753.810, de 13-6-66
Indústrias Paramount S. A.

São Paulo

S. M. Super Macia
Indistria Brasileira

Classe 22
Para distinguir: Fios e linhas de tôda
espécie, fios e linhas,' torcidos ou não:
tios e linhas em geral para ,ordados,
costura, tecelagem, tricotagem e para
trabalhos manuais; fios e linhas obti-
dos por processos químicos; fios de

raion para pneumáticos e linha de
pescar

Têm° na 753.813, de 13-6-66
Manufatura Sul Americana de Tabacos

S. A.
São Paulo

INDUSTRIA BRASILEIRA

Classe 44
Cigarros

Térmos na. 753.818 a 753.822. de
13-6-66

Robert Elias Kardous

São Paulo

'..":1,-Issr 45

nr2pern , ', 1- ) nn não Cr
ritirçliS	 ir

PREÇO 1)0 NCNIERO 1111; .110,114;: (.,'I!	 ')j
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Publicação feita de acôrdo com o art. 130 do Código da Propriedade Industriai. Da data da publicação começará

a correr o prazo de 60 dias para o deferimento do pedido Durante esse prazo podarão apresentar suas oposições ao Departamento
Nacional da Propriedade Industrial aquêlas que se julgarem prejudicados com a concessão do registro requerido

Classe 15
Para distingu:r: Artefatos de ceâmica.
porcelana taiança. louca vidrada para
uso caseiro aparelhos de chã. de café
de matar. serviços de refrescos e de
bebidas a saber: abajures de lampião.
açucareiros. apanha-moscas. bacias de
atana. bandeljas banheiras. biscuiteiras
•kles. botijas, bules, a feteiras canecas
castiçais. chavenas centros de mesa
compoteira cubos, descansos Je porce-
lana. esearradeiras, apremedores taras
funis. garra r-as. globos. jard:neiras jar•
ros furões. lavadedos. lavatósioos lei-
teiras maçanttas de por-elana. manta
guelras. molha-. as. moslagas. paliteaos
pedestais. pias. pires: polvilhadires
porta-facas pores. puxadores. receptá-
culos. saleaos: serviço de chá; taças
para café. tratassas. terrinas. orinóis

Classe -36

Para distinguir: Artigos de vestuários
e roupas teltas em geral: Agasalhos
aventais. alpargatas. anáguas. blusas.
botas. botinas, blusões. boinas baba-
douros bonés. capacetes. cartolas, cara-
puças casacão. coletes capas, chatas;
cachecols :alçados. chapéus. cintos.
cintas, combinações. corpinhos. calças
de asnhoras e cie criança calções. cai-
aria. camisas. camisolas, camisetas.
saias. casacos. chinelos. dominós. achar-
lies fantasias. fardas para militares. co-
legiais. fraldas. galochas, gravatas, gor
/Os nos de 'ingeria Jaquetas. laguês.
luvas ligas lenços. mantõs. meias;
malas manta& mandrião. mantilhas pa-
!MSS. Palas. pacificar nulover pelerinas.
peitou& Douches polainas, pijamas pu
ehos. perneiras. quirnonos. regalos
sobe de chambre roupão. sobretudos
suspensórios saldas de banho. sandálias
susteres. shorts sungas stolae ou slacks

toucas, turbantes ternos, unitortnes
e vestidos

Classe 32

Para distinguir: Almanaques, agendas,
anuários, álbuns impressos. boletins ca-
tálogos, edições impressas. revistas. ór
gãOS de publicidades magramas radio-
fônicos, rádio-televisiosadas, peças tea.
trais e cinematogr'ficas, programas

cacc &ICS

Classe 9

Instrumentos musicais de corda e suas
partes: v'.olão, lira. órgao hamonios,
cravos, espinetas, citaras; violinos; visa
.1as; harpas; aiapos; rao/oncelos; contra-
baixos, banodlins; rabecas; guitarras.
Instrumentos musicais de sopro:. metá-
licos ou não e suas partes: barítonos:
sax-trompas. saxofones, trombones de
pistão; clarins; trombetas; cornetins;
clarinetes; pifanos: flageolets, flautas;
eboés; helicons; trompas de pistões;
gaitas; gaitas de bôca; ocaanas; chara-
melas; outros instrumentos musicais;
gaitas de fole; harmoniuns; adufes; san-

fonas; harmônicas e castanholas

Claves: 33 e 47

Para distinguir: Serviços de táxis, oh-
tina de aoncertos de automóveis, pasto
de gasolina, funilaria, pintura e reparo

de veiculos em geral

tefato dos mesmos: Almofadas de coas
ros. arreios, bolsas. carteiras. caixas.
chicotes de couro, carneiras, capas para
albuns e para livros, embalagens de
couro. estojos, guarnições de couro para
automóveis. guarnições para porta-blos
cos. malas, maletas, porta-notas, porta-
chaves. porta-niquess. pastas. pulseiras
de couro, rédeas. selins, sacos para via-
gem. sacolas. saltos. solas e solados,

tirantes para arreios e valises
Classe 36

Para distinguir: Artigos de vestuários
e roupas te 'as em geral: Agasalhos,
aventais, alpargatas. anáguas. blusas.
botas, botinas, blusões, boinas baba-
douros), bonés, capacetes, cartolas, cara-
puças casacão, coletes, capas. chaiesi
:ache cols. calçados, chapéus, cintos,
cintas, combinações. corpinhos. calças
.le senhoras e de crianças calçam cal-
;.as. camisas, camisolas. camisetas,
macas. ceroulas, colarinhos, cueiros, •
saias, casacos, chinelos, dominós. echar-
nes fantasias, tardas para militares, co-
saiais, traldas, galochas, gravatas. gota
aze. oçjos de angarie, jaquetas. isquêa,
luvas, ligas, lenços, mantós. meias:
rialôs mantas. mandrião. mantilhas, pa-
steis. palas. penhoar. pulover. paisanas;
amgas. pouches. polainas, pijamas pu-
lhas, perneiras, quimonos, regalos.
robe de chambre., roupão. sobretudos,
suspensórios. saídas de banho, sandálias,
sueteres, short sungas. stolas ou sladrs

toucas, turbantes ternos, uniformes
e vestidos
Classe 22

Para distinguir: Fios e linhas de tôda
espécie, fios e linhas, torcidos ou não;
fios e linhas em geral para bordados, a
costura, tecelagem, tricotagem e para
trabalhos manuais; fios e linhas obti-
dos por processos químicos; fios de

raion para pneumáticos e linha de
pescar

Classe 23
Para distinguir tecidos em geral, teci-
dos para confecções em gerai, para
tapeçarias e para artigos de cama e
mésa: Algodão, alpaca, cânhamo, cetim,
caroá, casimiras, fazendas e tecidos de
lã em peças, juta, jersey, linho, nylon
paco-paco, percalina, rara:. rayon, seda
natural, tecidos plásticos, tecidos imper-

meáveis, tecidos de pano couso
e veludos

Classe 21
Mamares, atacadores para espartilhos
e calçadcts, ataduras de algodão para
liversos fins. exceto Para tina medici-
nais, bandeiras; bordados, braçadeiras.
nadas. caueados Cana ara móveis e
pianos. carapuças para cavalos car-
ioca. debruas. la. fitas forros franjas
'estão. feltro para órgão. fotos galar.
voe. gesgãs, ombreiras e enchimentos
oare roupas de homens e senhoras,
Lianas para enfeites de móveis. não
oassamaries. pavios, rédeas, rendas re-
fazendo parte dos mesmos, palmilhas,
;es sacas sinhaninhas para vestidos
-elas. tampos para almofadas. não 'e-
:enfie parte de móveis, artigos êstes
altas :ir algodão cânhamo linho. tara.

raton lã orle e fibras não
inclohlo, em :Nut ra:- :lasnes.


